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•

ATIVO

01	 ATIVO DE MOVIMENTO

a) — Disponível
0101 — Caixa 38.671.387

•	 *o

0103 — Bancos	 	

b) — Realizável

351.935.120 380.A6.:701

0103 — Contas Correntes 	 	 1.296.502.239
0104 — Letras a Receber 	 94.386.069
0105 — Depósitos 	 41.996
0106 — Estoques 	 37.200.884
0107 — Valores em Títulos 	

c) -- Aplicação Especial de Fundos

27.307.467 1.455.438.628

0119 — Aquisição de Empresas 	 	 289.010.267 2.125.056.404

TOTAL DA ATIVO DE MOVIMENTO 	 2.125.055.102

02 — ATIVO FS'IliVEL •

0201 — Imóveis 215.850.113
0202 — Móveis e Utersilios	 	
0203 — Veículos 22.040.733
0204 — Instalações _229.826.791
0205 — Oficinas e Ferramentas 	 696.280
0206 — Marcas e Registros 23.713
0208 — Benfeitorias 1.147.435
0213 — Bens Sub Judice	 	 85.012.239
0214 -- Investimentos em Curso 	 	 268.263.944 982.725.043

03 -- ATIVO DEPENDENTE

0301 — Contas a Regularizar	 	 1.108 902.4
0302 — Passivo Descoberto 	 	 507.352.367 1.616.254.716

TOTAL DO ATIVO 	  4.724.025.166

05 --a COMPENSAÇÃO 130 PASSIVO

0501 — Contas	 Corapetu,ativas	 	 1.651.345.634 6.275.080.650

TOTAL GERAL 	 0.375.080.850

•

Rato 1,,Twancia Urd, contador e Chefe do Serviço de Contabilidade — Regisitado no C.R.,0. sob n ? 9794. — Afiou() Emilio Sarmento, Sups-.
rIntend„?..iie.
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efflearee~	

— Â Repartições Pública
cngi-se-do às assinatur4
amuais renovadas até 28 cloi;
fovereiro de cada ano c leg'
iniciadas, em qualquer época.'
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a rew,
;nessa de valôres acompanha-
das de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solieitamox
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vate
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departameniq
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às
	mei çães dos órgãos oficieis só se

fornecerão aos assinantes Tua
os solicitarem no ato da as•
sinatura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorrido.
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•— Às Repartições Públicas
deverão remeter o expediente,
destinado à publicação Nos
jornais, diariamente, até às.
15 horas, exceto aos sábados.

— As reclamações pertinen-
tes à fmatéria retribuída, nos
casas de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72, horas após a saída dos
órgãos' oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e •emendas.

- Excetuadas as para o
exlerior, que serão sempre
anmus, as assinaturas poder-
Se-ao tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas -vencidas
podet'Co ser suspensas sem
aviso prévio. -

Para facilitdr aos assinantes
a verificação do pràzo de va-
lidade de suas assinaturas, na

parte superior do enctsrêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

=NI&

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre • . .	 Cr$	 6.000 Semestre •	 Cr$ 4.500
Ano 	 	 Cr$	 12.000 Ano 	 -	 Cr$ ,9.000

Exterior: Exterior:
Ano 	 	 Cr$	 13.000 Ano 	 Cr$ 10.000

continuidade no recebimento
dos jornais, devem ás assinan-è
tes providenciar a respectiva
renovação oom antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

PASSIVO

06 — PXSSIVO 1.)E MOVIMENTO

0301 — Contas a Pagar 	 	

0302 — LeLas a Pagar s, 	

0004 — efedois	 Titulz.res	 	

0305 — Tesouro NacioLal	 	

67 — PASSIVO ESTÁVEL

0701 — enitai

1.662.563.,268

120.0001060

15.327.105

505.544.1,5 2.303.434.428

236.665.171

0702 — Reservas Diversas 	 226518

0703 — Reservas para Depreciaç50 	 1, 50 567

0704 — Lucros em Suspenso 	 359,811.629

0705 — Variaçôes no Patrimbriln 	 	 664.486 ifl,k 1.488.382.282

— PASSIVO DEPENDENTE

0801 — e ludas • a Regularizar 	 932.218.456

TOAL DO PASSIVO 	 t , 	 4.724.035.166

10 — COMFENSAÇAO DO ATIVO

1001 — Contas Compensativas 	 1.651.045.684 11.375.080.850

TOTAL GERAL 	 6.375.080.850

Rua Miraima Uai, Contador e Chefe do Serviço de Contabilidade — Regi.,trdo no C.1I.C. sob ng 9754. — Alfonso Efluir() Sarmento, Supe-.
rintetidU te,



435.328
336.430.329

35-388.890
680.618

2.847.169
4.024.173

II

617.200.367
79.040.955

4.442
32.897.489
29349.005

88.813.165
14.372.596

3.712.749

98.132.900
31.363,275
7,075,046

34.577.121

. 23,713
1.107.435

101.176.761
234201.933
12,233.087

195.148,673
606.260. ,

216.615.786
349.455.854

42.880.525
157.896.513

590.488.707
972.518

37.527
590.646
958.462

289.010.267

10.540.458
5.398.603-
2.732.000

—
--
7'-
40.000

65.012.239
368.263.944

342„397.058
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DISCRIMINAÇA0 DO ATIVO DA SUPERINTENDENCIA E EMPRESAS

Balanço do exercício de 1966
/ 1

1 . .
A TrI, y:q	 - .Ashninistração ..ç Rádio Nacional TIV. Rádio Nacional

'1 Central
•

Rio 1	 de Bradlia
:

01 — Ativo de 3ZovEment0 1.

"--•••—•n•••nn••••—•—::-

a) — Disponível -

, 0101 — Caixa 	
0102 —Bancos 	  • .4 ..

— Reoli7ávei

0103— Coutas Coorrentes 	
0104 — Letras a Receber 	
0105 — Depósitos	 ............. . .......
0106 — Estoques 	
0107 — Valores em Titulou 	

— Aplicação Especial de Fundos

0112 — Aquisição dl Emprêsas 	

03 — Ativo Estável

0201 — Imóveis 	
0202 — Móveis e IIiensilios 	
0203 — Veículos 	
0204 — Instalações . 	 • 	  . • •
0205 — °rícinos e Ferramentas 	
0206 — Marc ' s e Registros	 ....... ...." ...... • • • . n 	

0208 — Benfeitorias
• 0213 — Bens Sub Judice 	

0214 — Investiinentos em Curso 	

63 — Ativo Dependente

0301 — Contas a Regularizar 	
0302 — Pasati7J Descoherte 	

TOTAL DO ATIVO 	 	 2.540.308.080

1	

L529.913.476	 653.813.604

ern — Compensação do Passivo
t

0501 — COMSS Compensativas 	 i	 1.646.350.084	 I	 . . ....	 4'.695.600
I

TOTAL GERAL 	 1	 4.186.658X:0	 I,	 1.529.913.476	 659.509.204
i	 I 

I	 1
i
I	 Administração

1	
Rádio Nacional	 T.V. Rádio Nacional

1 1PASSIVO	 1	 I

1	
Central

(I	
Rio	 de Brasílian

.en

291.867.464 1.111.602.024 259.093,800
120.000.000

15.327.105-
505.544,035 41.1.

23.851.355 _ 212.813.816
218.674.200 5.067.500 2.776,801

-- -	 900.907 --
109207.546 249741.460 9,862.623
577.698,007 86.790.067

801,140.374 81.811.518 49.266.564

2.540.308.086 1.529.913.476 653:813.804

•
1.646.350.084 •

4.695.600

4 ..186.658.170
1

1	 1.529.913.476 658.509.204

— Passivo de Movimento

0601 — Contas a Pagar 	
0602 — Letras a Pagar 	
0603 — Cauções . 	
0604 — Credores Titulares 	

0605 — Tesouro Nactonal 	

OY — Passivo Estável

0701 — Capital 	 T,
0702 — Reservas Diversa 	
0703 — Reservas para Depreciações 	
0704 — Lucros em Empeno 	
0705 — Variações no Patrimônio 	 • 	

08 — Passivo Dependente

0801. — Contas a Regularizar 	

TOTAL DO PASSIVO 	

10 — Compensação do Atiro

1001 — Contas Compensativas 	

TOTAL GERAL 	

Ruth Mirando Leal, Contador e Chefe do Serviço de Contabilidade Registrado no C.R.C. sob n9 9.194. — 4fOnsc Emilio Sarmento, Superin-
tendente.



MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

Art. 50 Os cargos são de provimm- tério combinado de qualificação pio-
to eletivo ou em comissao. 	 fissional e moral e capacidade de

§ 1 9 Havera, também, tuneões	 I adaptação.
tificadas para atender 'a encargós uc Paragrato único. Aplicar-se-á, no
chefia e outros, a serem exereeles pui que couber, Idêntico critério à sele-
servidores do IBRA, que tennain doce, ção do pessoal sujeito à legislação
provas de sua eficiência e.eapae,ciente erabalhista.

§ 29 A função gratificada não cens- mento:nArtto.: 11. São formas de-
titui emprego, mas vantagem acesso-
ria do vencimento, representada por 	 I — Nomeação; -
uma gratificação nunca interior à di.	 II — Promoção;
ferença entre o valor estabelecido pa- III — Acesso;
ia o símbolo respectivo e a remlune- IV — Transferencia;

—	
-

ração básica do cargo exercido pelo	 V	 Reintegração;
servidor.

Art. 69 As atribuições, responsabiii-
dades e qualificações dos cargos em
comissão e das tunções grastlecieciae
serão definidas em ato norma :nes piá-
peio e sua classificação e a constan-
te do Quadro de Pessoal do IBRA.

Art. 79 Para todos os efeitos deste
Estatuto, aos servidores no exescicio
do cargo em comissão, de funçac gra-
tificada, Ou responsáveis por oradades
administrativas regionais, aunais e lo-
cais serão assegurados direitos e vare

cam-se, pela natureza do iealsalho,
complexidade e grau de responsab ii-
dade das respectivas atribuiçoes t pela
imporMácia nas atividades do TBRA,
em isolados ou de carreira, dispes'es pecials, prescritos em lei ou regula-
em classes e integrando grupos ocupa mento, para determinados cargos ou
cionais, assim definidos:

I — Classe é o agrupamento d3 coe-
gos da mesma denominação e cum
iguais atribuições e responsaail.dades,
sendo singular quando ensioaa cergee
isolados, e quando integrarre de ten-
reira obedecendo às seguintes cats gu-
rias:

a) adjunto ou praticante;
be assistente ou auxiliar;

I —
tratar
lado;

TI — em comissão, quando o ramo
fôr de livre nomeação e exonerarão.

,Art.. 14. A investidura inicial F.m
cargo de provimento efetivo denee-
dera, de Prévia habilitação em con-
curso publico de provas, ou 'de nro-nais correlatas ou afins ,

 quahle a na- 'as e títulos, e obedecerá, à resnee-tureza dos respectivos tra'oaileos eu ao ordem de classificacão, a
tendidoramo de conhecimentos aoli cedes ftu o requisito de aprovação em inspe-seu desempenho.- 	 de saúde.Parágrafc único. A class.feseãe dos § 1 9 A nomeacá'o será feita para a

cargos efetivos é a constante do Que classe singular ou inicial da carreira
dro de Pessoal do IBRA. e as atribui- objeto do concurso e será tornade
sóes, responsabilidades e demais ca- sem efeito se a nossa não se verifiear
?aracterist:cas pertinente a cada elas- no prazo estabelecido no art. 35.se serão regulados por ato normativo 	 § 29 Entre os condidetos à Investi-próprio.	 dura inicial de carro de provimentoArt. 90 E' vedada	 efetivo, terá Preferência, em i stual-serviços gratuitos.	 lede de condicões, suc,ess)vamente•

a) o candidato Casado ou viúvo que
tiver maior número de filhos:

bi o candidato casado:

eSilh)os oreccoannlleidcaidtoos s
ootliteilibe'onei nrefrenttin.ese

Das disposições preliminares	 s 30 Não serão . ceneiri peadee, eeee
Art. 10. O ineresso no Quadro de e(seto do nará gra re a riterinr, os eipoee

Pessoal do IBR A efetuar-se-á atra-

provi-

- Readmissão;
VII — Aproveitamento;
VIII — Reversão.
Art. 12. São requisitos para provi-

mento de cargos:
I — Nacionalidade brasileira;
II — Idade mínima de 18 anos;
III — Pleno gõzo dos direitos polí-

ticos;
IV — Quitação com as obrigações

militares exigidas em lei;
V — Bom procedimento;
VI — Boa saúde comprovada em

inspeção médica;tagens equivalentes.	 VII — Aptidão para o exercício daArt. 89 Os cargos efenv	 etessitie funcão;
VIII — Etabilitação prévia em con-

curso público, no caso dos cargos de
provimento efetivo; e --

IX — Satisfação de condiao,,

carreiras.
§ 19 A prova das condições referi-

das nos itens 1, II e VIII dêste artigo
não será exigida no caso dos itens
II a VIII do art. 11.

S 29 Quando se tratar de investi-
dura inicial, o cumprimento dos re-
quisitos I a IX será exigido no ato
da posse.

CAPITULO
c) oerador ep	 ;
d) condutor.
II — Carreira é a serie de classes

da mesma natureza de trabalho, cis-
postas hieràrquicamente de acordo
com o grau de complexidade e respon- Art.
sabilidade das respectivas atribuições,
constituindo a linha natural de pro-
moção do servidor, integraria de, pelo
Menos, três das categorias de classs
definidas no item anterior;

III — Grupo Ocupacional compre-
ende carreiras e classes singulares que
dizem respeito a atividades profissio-

Da nomeação
aeçÃo

Disposições preliminares

13. A noaleacão será feita:
em caráter efetivo, quando se
de cargo de carreira ou iso-

a prestação de

TÍTULO II
Do provimento e da vacância

CAPÍTULO I

vés de seleção, que obedecerá a cri_ atividade remunerada.
ei-n ainres e os cite eeerçam qualquer
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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

'PORTARIA DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, irsen-
do da atribuição que lhe confera o
art. 66, item 25, do Regimento Inter-
no e Regulamento do Pessoal apro-

vados pelo Decreto n9 2.(20, de 13 de
janeiro de 1953, e tendo em visia, o
que consta cio Proc. n 9 1.323-67, re-
solve:

N9 55-DG — Designai' o Engenhei-
ro TC.602.22.B, do Quadro de pee-
soai do referido Departamento, Glau-
co Benévolo de Benévolo, Chefe da

Seção de Construção da Divisão de
Obras, para substituir o Engenheiro
TC.602.22.B, do mesmo Quadro, Os'-
lendo Norberto Bloise, Assistente dO
Diretor daquela Divisão, nos seus im-
pedimentos eventuais, a partir de I§
de fevereiro do corrente ano. —
genheiro Ilorácio Madureira, Diretor.,
Geral,

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

DELLBERAÇA0 N° 19, DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1167

A Diretoria Plena do Instituto 13ra-
Eileiro de Reforma Agrária (IBRA),
por seu Presidente, no uso das atri-
buições que lhe conferem u art. 32 do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 55.889, e o art. 16 da Lei
119 4.947e e tendo em vista a decisão
tomada em sua 1169 Reunião, reali-
zada no dia 16 de fevereiro de 1967,
resolve:

I — Aprovar o Estatuto dos Servi-
dores do IBRA. — Paulo de Assis Ri-
beiro, Presidente.

ESTATUTO DOS SERVIDORES DO
1BRA

TITULO I

Disposições inicia's
j CAPÍTULO ÚNICO

Das Disposições PrelinCnares

Art. 19 Éste Estatuto institui o regime
jurídico dos servidores do instituto
Brasileiro de 'Reforma Agrária.
Art. 29 AS normas gerais e basicas

que constituem êste Estatuto teeb( seu
desdobramento pormenorizado, quan-
do necessário, através de etos norma
Civos, que levarão em conta:

I — A expressão jurídica da norma
geral e básica;

II — A natureza e a finalidade dos
serviços do iIBRA:

— As necessidades fundainen'als
da Autarquia, sob os aspectos adno-
nistrativo, técnico, económico-finan-
ceiro e social; e

IV — A assistência que deve mere-
cer o servidor por parte do :1-5RA as-
segurando-lhe e a sua temida o bem-
estar compatível com a dignidade Cu-
inana.

Art. 30 E' ,considerado .servidte do
IBRA todo aquele que exerce, com
observância dos requisitos para tal
exigidos, cargo, função on ereprego
previsto ,em quadro, tabela oii Ithieão
quantitativa do pessoal, aprovado pela
Diretoria.

§ 19 Os serviços ão IBRA exe-
cutados , quando se tratar de seividade
permanente, pelo pessea: oei:oaen do
cargos que in;egrain a ( 1 arre Perma-
nente do Quadro, definidos nó to c 49,
a quem se aplica, Integralmente, o
presente Estatuto;

§ 29 Quando se tratar de atividade
transitória, não atribuivel a pesseas
euridicas mediante contrato, as SPI'Vi-
cos serão executados por pessoal ad-
mitido temporàriamente, ou contrilta-
do para funções de natureza te:nica
ou especializada, aplicando-se-lhe a
legislação trabalhista e este Estatuto,
no que couber;

§ 39 Quando ise tratar de e tisidacy
eventual ou ocasional, a pres aeao
serviços será retribuída mediani e re-
cibo e não caracterizará relação de
emprêgo.

Art. 49 Para os efeitos des t e Esta-i
tuto, cargo é a designação equivaente
a um conjunto de atribuições e frb-
ponsabilidades Cometidas a um servi-
dor, identificando-se pelas seguietes
características: inclusão, nor delibe:a-
ção da Diretoria, no Qua,iro de P e s-
soal, denominação própria, neimieio
certo e pagamento à conta da dotaeào
específica do Orçamento ao IBRA.

S 49 Também não será considerado,
para os mesmos efeitos, o estado de
casado, desde que ambos os cônju-
ges sejam servidores do IBRA.

Art, 15. Estágio probatório é o
período de carência correspondente a
um ano de efetivo exercício do ser-
vidor nomeado em virtude de con-
curso, contado da data do inicio do
exercício.

§ 19 Durante o estágio apurar-se-ãO
os seguintes requisitos:

I — Idoneidade moral;
II — Assiduidade;
III — Disciplina;
IV — Eficiência.
§ 29 A luz das informações forne-

cidas pelo chefe imediato do servi-
dor, acrescidas do parecer das de-e
mais autoridades às quais esteja su-
bordinado, decidirá o ,Presidente, ao
fim do estágio probatório, sõbre
confirmação do servidor no respec-
tivo cargo;

§ 39 Dar-se-á ao servidor vista dag
razões que determinarem sua não
confirmação no cargo, dentro do
prazo de dez (10) dias a contar da

'data da publicação da respectiva de-i	 •	 -cisao.
§ 49 Da decisão denegatória, caber.

recurso .à Diretoria, que julgará ent
instáncia final.

§ 59 A apuração dos requisitos de
que trata êste artigo, pelo Serviço do
Pessoal, e a decisão final dobre a
confirmação do servidor deverão pro-
cessar-se de modo a que sua exone-
ração possa, se fôr o caso, ser efei-
tivada ao findar o período de estágio
probatório.

Art. 16. Os cargos de provimentti
em comissão, criados para atender o;
encargos de direção superior e inter-
mediária ou de outra natureza. serão
providos por pessoas que satisfacarri
os requisitos gerais para investidura
no serviço público e se recomendem
nor sua competência técnica ou expee
eiência administrativa.

Art, 17. O provimento dos cárp.',09
em comissão prescinde de concurso
e, observado o disposto no artigo an-
terior. será feito mediante livre no-
mearão do Presidente do I13RA, por
escolha, quando fôr o caso, das entoe
ridades previetas no art. 57 do Regu-
lamento-Geral

Parágrafo único. O Presidente el
demais membros da Diretoria serào

! nomeados na forma do mie dispõe o
art: 33 do Estatutoo da Terra.

II
Do concurso

Art. 18. As instruções para a rea-
lização dos concursos de que trata O .
art. 14, inclusive no que se refere a
programas e prazos, serão divulgadas
no Boletim de Servira do IBRA e no
Diário Oficial da União.

§ 1 9 Indepencle de limite de idade
a inserirão em cencurso de servidor
elo IERA e de ocunante de car go 011
funrão ne dreneis candidatOe
suieitos à limi t ação de idade prevista
em cada caso;

§ 29 Os concursos incluirão sempre
o exame de antecedentes nessoala.
ei n i s 	 proffssirmais dos candidatos e,
ee e satio aconselhável, prova psicotéda

el prazo de val idade o 6,3inafgsee dicões pertinentes aos concur
serão fixados nas instruçõee, noden o
ant,éle ser prorrogado pelo
dente,

•

'



DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)Quinta-feira-1e

llÍ1 renetrohorotapegagibd .edeverá -saraste-

a portir da realliseartrtititna
a.

4 be Os atoe referentes a realiza-
proringtição do prazo de vali-
* homologação doa comunal
publicados no Boletim de Ser-

ço do IBRA e no Diário Oficial da
íto.

i Art, 19. Encerradas as inscrições
ocessadaa dentro das normas rego-

tares, para concurso it, investi-
ura de qualquer cargo, não se abri-

Ião novas antes da sua realização.
Art. 20. Salvo expressa disposição

t

al em contrário, caberá, ao IBRA,
realização de seus concursos, que.
a Asse fim, poderá valer-se, total
parcialmente, dos serviços de Or-

gãos governamentais e instituições
Sepecializada&

seçao rir
Da Posse

Art. 21. Posse é a investidura
em cargo pública ou função gratIfi-
batia.

1 19 84 poderá ser empossado quem
satisfazer os requisitos constantes do
art. 12 e apresentar declaração de
bens e de que não exerce outro cargo
Ou função publica, ou, os vedados nas
disposições deste Estatuto.

f 29 Será também empossado o
ocupante de cargo ou função ~li-
es que comprovar ser permitida a
acumulação, nos termos da lei, de-.
vendo constar do termo de posse as
anotações correspondentes.

1 39 Não haverá posse nos casos
de promoção e reintegração.

Art. 22, São competentes para
dar posse:

I — O Presidente, aos dirigentes
dos órgãos de primeiro Orou uivado-
nal e aos coordenadores destes;

II — O Secretário Execataa, nos
demais casos.

Parágrafo único, A autoridade
que der posse verificará, sob pena de
responsabilidade, se forar2 satisfeitas
as condições legais para a inves-
tidura.

Art. 23. - Do termo de posse as-
sinado pela autoridade a que se ¡de-
re o artigo anterior e pelo iervidor,
constará o compromieso do fiel cum-
primento dos deveres e atribuições
assumidos pelo empossado.

Art. 24. Poderá haver posse por
procuração, apresentada esta em ter-
mos específicos e expressos, quandc
se tratar de servidor eusente do Pais
em missão oficial, ou em casos e4ie-
ciais, a juizo do Presidente do
IBRA.

Arrt. 25. A posse ciar-ee-á no
prazo de trinta (80• dias da publi-
cação, no Diário Oficiai da União, do
ato do provimento.

Parágrafo único. O prazo de que
trata este artigo poderá ser prorroga-
do ate sessenta (60 dias, a criténo cio
Presi dente.

szeSo
Dg fiança

Art. 28. O servidor ;emendo para
cargo cujo provimento depende de
fiança. azo poderá entrar em
cicio soousem a prévia atisfação re
exigência.

rt Deverão prestar fiança, a ser
arbitrada pelo Presidente, os ocupan-
tes de cargos efetivos, e em reenue
são ou de fünções gratificadas, res-
ponsaveis peias manipulação de di-
nheiros e valores do LBRA.

29 A. fiança poderá ser pressta5to

I — Em dinheiro;
— Em títulos da -)lvida dielira

ou da Divida Agrária;
— Em apólices de seguro ee fi-

delidade funcional, emitidas por Àvs-
Mato oficial ou empresa legal nerae

-autorizada.
g 39 Não se admitir& o aventa-

mento da fiança antes de tomadasje .itelVas do Servidor.

SEÇÃO Y

Do Exercki; •
Art. 27 O inicio, a interrupção

e o relatei° do exercido seta° mis-
toados no assentamento individual do
servidor, peio Serviço do Pessoal.

Art. 28. OaChede do Serviço do
Pessoal dará exercido ao servidor e
o apresentará, de imediato, ao Che-
fe da unidade administrativa na qual
fôr lotado.

Parágrafo único. Entende-se por
lotação. o número de servidores que
devem ter exercício em cada unidade
administrativa.

Art. 29. O exercício do cargo ou
da- função gratificada terá inicio no
prazo de trinta (30) dias contados:

I — Da data da pubtica.ção oficiai
do ato, no caso de reintegração;

— Da data da posse, nos demais
casos.

1 19 A promoção, o acesso e a
transferência não interrompem o
exercício, que é et:int:aia na nova
classe, a partir da data da vigência
dos respectivos atos.

1 29 O servidor reracivido, quando
licenciado ou afastado em virtude de
férias, casamento ou luto, terá trinta
(30) dias, a partir do término do im-
pedimento, para entrar em eiterea
cio.	 —

II 39 Os prazos previstos neste ar-
tigo poderão ser prorrogados pelo
Presidente, por mais trinta (30) dias
a requerimento do interessado.

Art. 30. O servidor não poderá
ter exercido em unidade samba:atra-
tive, diversa da em que estiver lota-
do, salvo no caso de nomeação para
cargo em comissão ou designação pa-
ra função gratificada, ou ainda para
a execução de trabalho determinnoo
no IBRA ou em órgãos governa,mene
tais e empresas ligadas ao Institu-
to, por prazo certo e curto, mediante
decisão da Diretoria.

19 O afastamento do servidor efe-
tiva para exercício fora do IBRA, só
se verificará nos termos previstos
neste Estatuto.

29 O servidor efetivo, titular de
cargo técnico ou cientifico, poderá ser
pasto á disposição dos Governos Fe-
deral, do Distrito Federal, Estaduais,
dos Teoritõrios ou Municipais, ou de
entidades autárquicas e painestatale,
peio prazo máximo de dois (2) anos.

1 39 E' vedado o exercício dos ser-
vidores em estágio probatório fora
da unidade administrativa em que
estiverem lotados, e o dos ocupantes
de carpe em comissão ou de função
gratificada fora do D3RA, salvo,
quanto a estes, para funcionamento
em grupo-de-trabalho .ou em funções
de caráter temporário, a critério da
Presidência.

Art. 31. Preso preventivamente,
pronunciado por crime comum - ou
denunciado por crime funcional, ou,
ainda, condenado Por crime Inaflad

-eável em processo no qual não haja
pronúncia, o servidor será afastado
do exercido, até decisão final- passa-
da em itagado.

Art. 32. O servidor não poderá
ausentar-se do Pais para estudo ou
estágio sem autorização do Presiden-
te do IBRA, sitie° na hipótese de de-
signação do Preeddepte da Repúbliea,
devendo em qualquer caso 'terem
atendidas as prescrições legais ou
regulamentares /Arte/lentes,

adro In
Da Remoção,

Art. 33. A remoção "ex officio"
ou a pedido .faresedt, a juizo do Pre-
sidente, para outra localidede ou Ór-
gão do 'In/A, sem que Se modifique
a situação funcionai do servidor.

Parágrafo único. A remoção Por
permuta será processada a pedido
escrito de ambos os interessados.

Art. 34. Dar-se-á, a remoção a
pedido, por motivo de doença unia
Mi qug friallçn d°1ffrOradad

CAPITULO ur
Da Promoção.•

seçIo
Disposições Preliminares

.Art. 40. Promoção é a elevação
do servidor efetivo à classe imedia-
tamente superior aquela a que Per-
tence, dentro da mesma carreira, obe-
decendo. em conjunto, ás seguintes
condições:

— Mérito; -et
— Tempo de serviço:

UI — Tempo no cargo;
IV — Idade; e	 .,
V — Encargos de familia.
Art. 41. As promoções observarão

as seguintes normas básicas e gerais:
I — As promoções sadio realizadaii

de seis em tais meses, desde, que ve-
rificada 'a existência de vaga, e
quando não processadas no prazo
previsto produzirão seus efeitos a
partir do último dia do respectivo se-
mestre;

11 — Não concorrera* is promo-
ções os servidores que noa tiverem
pelo menos seis meses de efetivo
exercido, na classe;

— O tempo no orago será de-
terminado pelo efetivo exercido na
dane;
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1 — Quere() do Carreiras dto Ora-.
Octipacional Teenico-Cien-.

tifico:
a) A proploção de Adeunto para.

Assistente exige que o servidor te,nha
adquirido platina para o desempenho
completo de uma tarefa sob a su-
pervisão de tua Operador, porem sem
a necessidade. de- orientação técnica.
aspem/fica para a execução da mesma
tarefa;

b) A promcçáo de Assistente para
Operador exige que o servidor teuna
comprovado a capacidade de inicia-
tiva e julgamento que o torne apto
a supervisionar Ek execução de tareias
que sejam distribuidaa por uni Con-
dutor, apenas com a Indicação da di-
retriz político-administrativa -a ser
seguida;	 .

c) A promoção de Operador para
Condutor exige que O servidor tenha
comprovaao a capacidade de .planifi-
csue programar e contrólar -a exe-
cução das tarefas de um setor gerai,
correspondente 'às atividadea da asa-.

11 — Quanto às Carreiros - dos
Grupos Ocupackmais Técnwo-
Profissional e Administrativo , de
silvei' médio:

Art. 37- A Progressão ha/anu/dl da promoção do servidor deformas,é o aumento de vencimento deco t- rão a min dão deste, na forras do in-rente da antigüidade no serviço do aso anterior.
IBRA, correspondente a tres por cen-	 moio n
to (3%) do vencimento básico da
classe singular, quando se tratar de
:amo isolado, ou da classe finai, À	

Do "lio
rt. 42, A apuração do metera:

quando se tratar de cargo de cerrei- incuto comete e aos chefes riaalia.c ees, por biênio de efetivo exercido: imediato do sm„,tdeff.
Parágrafo único. A Progressão ãde Art. 43. Nas condições essentia.srizontal só (ern aplicação aos seria- de meeedmento, correspenciente aa

dores efetivos.	 , • respostas dos quesitos 	 do Boletim da
Art. 38. A Progressão horizontal Merecimento, incluem-se as aeKtuu-se processa, automitticamerite, por tes:

grana suceáivos, até o máximo de
quinze, correspondendo cada grau a
uni-bienio de ereta,* exercicio.

1 19 A progressão é devida a par-
tir do dia imediato àquele em que o
servidor completar o biênio.

1 29 O servidor promovido, nomea-
do por acesso, transferido ou readap-
tado não interrompe a contagem do
biênio para habilitação á progressão
horizontal.

39 A apuração do tempo de ser-
viço para efeito de progressã9 regu

-la-se pelo disposto nos artigos 81, dal
e 142.

11 49 O reconhecimento da pra-
- gress.ão horizontal caberá ao Chefe
do Serviço de Pessoal, que promo-
verá o lançamento das necessárias
apostilas nos ossentimentoe do servi-
dor.
• Art. 39. Para todos os efeitos,
será considerado como tendo sido
beneficiado com a Progressão hard-
eontal o servidor ..que vier a falecer
sem que tenha sido declarado o biê-
nio a que tiver direito.

inspeção de saúde, as razões apresen- i IV , Para efeito de apuração de
tadas pelo requerente.	 antigüidade de classe, será consioe-

Art. 35. Nenhum servidor poderá , Ilido como de efetivo exercido o afeia.
ser. removido a ex ofricio":	 te, previsto no artigo 81;

1	 por motivos políticas ou reli- V —• As promoções recairão nos
idosos; ,,	 .	 servidores constantes das listas de
e II.— por motivos disciplinares, sai- ' promoção que Miem orgarilzadas sua
ao se a. remoção houver sido 'auge- torrrie deste Estatuto. Essas listas
ride por Conaisão de Inquérito Admi- seráo organizadas, separadamente, se-.
'estrade°, -em que se tenha assegu- eirado as carreiras, e abrangerão em
rado ao servidor ampla defesa; 	 :ada classe tantos acenderes quan-

tia .e... por toais motivos, rim pe- tas as vagas a serem providas, sem-
rodos preeiátos na lei eleitoral;	 pra que o miam*, -de candidatos o
•IV = quando o cõnjuge não possa permitir;

acompanhá-lo, ressalvado o disposto VI — Na erganizacão c:as liees-s
no art. (132).	 obedecer-se-á, rigorasamente á ir -

Parágrafo medo , Da remoção eez, dero, decrescente de classificação pa o
officio' caberá recurso ao Presiden- grau de promoção;
te e, se necessário, á 'diretoria. 	 VI/ -•-• E vedado ao acre/for, SOO

Art. 36. Em caso de reinação que Pena de rei:imerge. pø•
iroPlique mudança de localidade, será forma, pedir -sua promoção. Não se
considerado de efetivo' exercido o compreendem nesta proibição as re--
tempo necessário, á viagens 	 clainações e recursos relativos a ara-

- decaio de mérito e à classificação d.-
Serdie /TIL	 real;

Da Progressão	 VII/ — As recomendaaões, tedcs
e solicitaçõeS de terceiros em fator

a) A promoção de Adjunto a As-
sistente exige que o servidor gata-.
faça as condições previstas na anima
"a" do item I do presente artigo;

b) A promoção de Areststente a
Operador exige que o servidor além
de satisfazer as condições cie capaci-
dade de iniciativa e lu/gement°, para
supervisionar a execução de tarefas,
tenha, ainda, comprovado a capaci-
dade de programar e controlar a exe-
-cução de serviços próprios das ativi-
dades da carreira.

III — Quanto as carreiras de' Grupo
Ocupacional Auxiiiar:

a) A promoção de Praticante
Auxiliar exige que o servidor tenha
adquirido prãtica para o desempenho
completo de suas atribuições sem a
necessidade de permanente acompa-
nhamento da execução por parte de
um Operador;

b) A promoção de Auxiliar a Ope-
rador exige que o servidor tenha
comprovado, além d &aquisição de
completo ecoriediriento técnico e UI-

11.9~4rativo dai Ittrusiçõee eoPelde
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ficas de sua carreira, a capacidade de
orientar e. controlar as atividades de
Auxiliares e Praticantes da mesma.

Art. 44. Para efeito de apuração
das condições fixadas no artigo ante-
flOr, observar-se-ão os seguintes
princípios normativos:

- A apuração do merecimento
far-se-á não só em habilitação espe-
cifica para cada carreira e categoria
de classe hierárquica, como ainda, de
forma continua e periódica, através
de boletins informativos de produção
e eficiência, elaborados com o máxi-
mo de objetividade;

II - Para promoção à classe de
Assistente ou Auxiliar, além de ser
avaliada a compreensão da respon-
sabilidade, usar-se-ão de apuração do
conhecimento demonstrado no exerci-
cio das rotinas, métodos e processos
e habilidades técnicas da função ou
do ;cargo, através de avaliação obje-
tiva e analítica, por pontos positivos
e negativos;

III - Para promoção à classe de
Operador, além das condições ante-
riores, usar-se-ao meios de apuração
das qualidades de cooperação, do co-
nhecimento detalhado da legislação e
da regulamentação, relativo as ativi-
dades a seu cargo, e da prática de
implantação das tarefas que se refi-
ram às suas funções;

IV - Para promoção à classe de
Condutor, além das condições ante-
riores, serão utilizados meios de apu-
ração do valor intrínseco dos relato-
rios, projetos, pareceres, informações,
trabalhos técnicos executados pro-
gramados ou supervisionados sob sua
responsabilidade, e ainda de monogra-
fia específica que tenha publicado ou
apresentado na conclusão de curso de
pós-graduação, ou tese aprovada por
congresso, conferência ou reunião de
caráter internacional, nacional ou re-
gional.

Art. 45. A assiduidade e a pontua-
lidade horária, a disciplina e o zelo
funcional são consideradas condições
fundamentair de merecimento, impor-
tando o seu não preenchimento.pelo
servidor ?. durante a permanência na
classe, em pontos negativos.

â 19 A assiduidade será', determina-
da durante a permanência do servi-
dor na classe, pelo efetivo exercício
das funções.

â V A falta de pontualidade horá-
ria será determinada pelo número de
"entradas tarde" ou "saidas anteci-
padas", atribuindo-se a cada uma de-
las pontos negativos.

§ 30 As faltas disciplinares e de ze-
lo funcional, cometidas durante a
permanência na classe, constituem
pontos negativos, que só serão apura-
dos quando delas decorrer penalida-
des de repreensão, supensão ou desti-
tuição de função.

Art. 46. O mérito do servidor que,
no IBRA, estiver exercendo cargo em
comissão ou função gratificada, ou
substituindo o respectivo titular, será
avaliado em face das condições de
merecimento próprias dêsses encargos.

SEÇÃO In
Do Tempo de Serviço e do Tempo

no Cargo
Art. 47. O tempo de serviço, para

efeito de promoção, será o de efetivo
serviço prestado ao IBRA, não cons-
tituindo interrupções os afastamentos
previstos no art. (81).

.Art. 48. O tempo no cargo corres-
ponde à antiguidade de classe e será
avaliado em pontos.

Paragrafo único. Na apuração da
antiguidade de classe, será contado
apenas o tempo de serviço efetiva-
mente prestado, observado o disposto
no art. 81.

Art. 49. A antiguidade de classe se-
rá contada:

I -A partir da data em que o ser-
vidor entrar no exercício do cargo,
nos casos de nomeação, readmissão,
transferência a pedido, aproveita-
mento ou reversão;

II - Como se o servidor estivesse
em efetivo exercício no Las° de rein-
tegração;

III - A partir da data da publica-
ção do respectivo ato, no caso de pro-
moção;

IV - No caso de transferência ex
officio, a partir da data em que o ser-
vidor entrou no exercício do cargo dê'
que foi transferido, ou da data em
que foi publicado o ato de sua pro-
moção para esse cargo.

Parágrafo único. Havendo fusão de
classes ou reclassificação de cargos, a
antiguidade abrangerá o efetivo exer-
cício na classe anterior.

SEÇÃO IV

Da Idade e dos Encarg os de Fainilia
Art. 50. Serão atribuidos pontos ao

servidor, por ano de idade que exceder
a dezoito 08) anos.

Art. 51. Serão conferidos pontos ao
servidor, pelas encargos de família
previstos no artigo 88.

§ 1 9 A prova de encargos de fami-
lia-e de suas alterações será feita pe-
rante o Serviço de Pessoal.

§ V Os encargos de família serão
apurados de acôrdo com os elementos
constantes do assentamento individual
do servidor.

do grau de promoção.
Parágrafo único. O grau de promo-

ção resultará de um indice global
composto com os pontos positivos e
negativos.

Art. 53. Quando ocorrer empate
quanto ao grau de promoção, terá
preferência, sucessivamente, o servi-
dor:

I - De maior irei ecimento;
II - De maior antiguidade na clas-

se;
III - De maior tempo de serviço

no IBRA;
IV - De maiores encargos de fa-

mília;
V - Mais idoso.
Art. 54. Compete ao Serviço de

Pessoal processar as promoções. Os
servidores que demonstrarem parcia-
lidade no seu processamento serão
punidos pela autoridade a que estive-
rem subordinados.

Art. 55. Das listas finais de promo-
ção, urna vez aprovadas pelo Secre-
tário Executivo e publicadas no Bo-
letim de Serviço do IBRA: o servidor
poderá pedir reconsideração, dentro
do prazo de dez (10) dias de sua pu-
blicação, devendo o pedido ser deci-
dido nos dez (10) dias seguintes.

Art. 56. Em beneficio daquele a
quem de direito cabia a promoção, se-
rá declarado nulo o ato que a consu-
mou indevidamente.

§ 19 O funcionário promovido inde-
vidamente não ficará obrigado a resti-
tuir as vantagens necuniárias que
houver recebido a maior.

§ 29 O funcionário a quem cabia a
promoção será indenizado da dite
rença de vencimento a que tiger di-
reito.

arkruLo

houver vaga e candidato com intersti-
cio.

§ 19 Se .o acesso não se verificar na
época própria, os direitos dêle decor-
rentes retroagirão ao primeiro dia
subseqüente ao término do prazo pre-
visto para a sua efetivação.

§ 2V O servidor nomeado por acesso
perceberá, na nova classe, o venci-
mento imediatamente superior ao do
grau em que se encontrava, sem in-
terromper a contagem de tempo de
serviço para perfazer o biênio

CAPÍTUL0 V

Da Transferência

Art. 59. Transferência é o ato de
provimento mediante o qual se pro-
cessa a movimentação do servidor,
de um para outro cargo-efetivo de
igual vencimento.

Parágrafo único. O servidor trans-
ferido não interrompe a contagem de
tempo para progressão horizontal.

Art. 60. A transferência lar-se-a:
I - A pedido do servidor, atendida

a conveniência do serviço;
II - Ex officio, no interesse da ad-

ministração.
§ 19 A transferência a pedido para

cargo de carreira só poderá ser feita
desde que o servidor tenha sessenta
por cento (60%) dos pontos referen-

um terço (1/3) dos cargos de cada
classe e só poderão ser efetivadas no
mês seguinte ao fixado para as pro-
moções.

Art. 61. A transferência a pedido
fica condicionada á anterior habilita-
ção em concurso par ao exercício do
novo cargo.

CAPITULO VI

• Da Reintegração
Art. 62. A reintegração, que decor-

rerá de decisão aciministrativa ou
judiciária, e o remgresso no serviço
do IBRA, com ressarcimento dos pre-
juizes decorrentes da demissão.

Parágrafo ,Unico. Sera proferida,
em pedido de reconsideraçao, em re-
curse, ou em revisão de processo a de-
cisão administrativa que determinar
a reintegração.

Art. 63. A reintegração será feita
no cargo anteriormente ocupado; se
èste houver sido trasniormado, no
cargo resultante e, se extinto, em
cargo de vencimento ou remuneraçao
equivalente, atendido o requisito da
habilitação profissional ao servidor.

§ 19 A reintegração independera da
existência de vaga, e o servidor rein-
tegrado ocupará a posiçáo que teria
se houvesse permanecido no exercicio
do cargo.

§ 29 Na hipótese de não haver va-
ga equivalente que possa ser imedia-
tamente provida pelo ocupante do
cargo objeto da reitnegraçao, ficara
êle agregado ao símbolo do cargo de
que foi afastado, percebendo o ven-
cimento correspondente, e sera en-
quadrado na primeira vaga de cargo
de natureza compativel e vencimento
igual ao do anteriormente ocupado.

.§ 39 Reintegrado judicialmente o
Servidor, quem lhe houver ocupado o
lugar será exonerado, ou. só ocupava
outro cargo, a este. será reconduzido,
sem direito a indenização.

Art. 64. O servidor reintegrado será
submetido à inspeção de saúde e apo-
sentado quando verificada sua inca-
pacidade definitiva.

CAPITULO VII

Art. 65. Readmissão é o reingresso
no serviço do /BRA a juizo da Ad-
ministração, sem ressarcimento de
prejuízos, do servidor exonerado ou
demitido.

§ 19 o readmitido contará o tempo
de serviço anterior, para todos os efei-

.

,§ 29 A readmissão dependerá da
existência de vaga e de inspeção de
saúde.

Art. 66. Respeitada a habilitação
profissional, a readmissão lar-se-á, de
preferência, no cargo anteriormente
ocupado ou em outro de atribuições
análoga se de vencimento ou remu-
neração equivalente.

C APITULO VIII

Da Readntissão
Do Aproveitamento

Art. 67. O aproveitamento é o rein-
gresso, no serviço do IBRA, de ser-
vidor em disponibilidade.

§ 1 9 Será obrigatório o aproveita-
mento de servidor estável em cargo
de natureza e vencimento ou remu-
neração compatíveis com o anterior-
mente ocupado.

§ 20 o aproveitamento dependerá da
existência de vaga e de inspeção - de
saúde.

Art. 68. Havendo mais de um con-
corrente à mesma vaga, terá prefe-
rência o de maior tempo de disponi-
bilidade e, no caso de empate, o de
maior tempo de serviço no IBRA.

Art. 69. Será tornado sem efeito O
aproveitamento e cessada a disponi-
bilidade, se o servidor não tomar pos-
se no prazo legal, salvo em caso de
doença comprovada em inspeção de
saúde.

Parágrafo único. Provada a inca-
pacidade definitiva em inspeção de
saúde, o servidor será aposentado.

CAPÍTULO IX

Da Reversão
Art. '70. Reversão é o reingresso,

no serviço do IBRA, de servidor apo-
sentado, quando - insubsistentes os mo-
tivos da 'aposentadoria, e poderá ser
processada a pedido ou ex officio.

Parágrafo único. Para que a rever-
são possa efetivar-se, é necessário que
o aposentado:	 -

- Seja julgado apto em inspe-
ção de saúde;

II - Não haja completado setenta
(70) anos de idade;

III - Não conte mais de trinta (30)'
anos de tempo de serviço, incluído O
período de inatividade;

IV - Tenha seu reingresso conside-
rado como de interesse do serviço, a
juízo da Administração do IBRA.

Art. 71. A reversão far-se-á no
mesmo cargo anteriormente ocupado
pelo servidor, ou em cargo de venci-
mento equivalente ao vencimento atua-
lizado daquele, atendido o requisito de
habilitação profissional.

Parágrafo único. Se não houver
vaga para a reversão do servidor apo-
sentado, será êle colocado em dispo-
nibilidade.

CAPÍTULO X

Da Readaptação

Art. 72. Readaptação é a investi-
dura em cargo mais compatível com
a capacidade intelectual, profissional
ou física do servidor, atendida a na-
tureza ou peculiaridade de cada caso,
e se processará, a pedido ou ex o//ido:

I - Por capacitação funcional,
quando o servidor desajustado tenha
condições de ser aproveitado em ou-
tro cargo, após curso de treinamen-
to, capacitação ou habilitação, se ne-
cessários

TI - Por habilitarão profissional,
quando o servidor desajustado possuir
formação profissional e necessária
prática que justifiquem o seu apro-
veitamento em car go correspondente
a essa formação, independentemente
de qualquer trabalho preparatório;

III - Por incapacidade física, veri-
ficada sm inspeção de saúde, qusrld0
o servidor possa ser aproveitado em
cargo para o qual esteia apto ou ve-
nha a ser recuperado mediante assis-
tência ortopédica.

Art. '73. A readaptação será feita
através deliberação da Diretoria do
IBRA, mediante transformação do

SE§ÇO V

Da Classificação
tes ao mento.Art. 52. A classificação para pro-	 § 29 As transferências para cargo

moção obedecera a ordem decrescente de carreira não poderão exceder de

Do Acesso

Art. 57s- Acesso é a passagem do
servidor da classe final de uma car-
reira para a inicial de outra que
apresente analogia d. funções, pelo
critério de prova competitiva inter-
na, atendido o requisito de habilita-
ção profissional e observado o inters-
tício na classe.

Parágrafo único. Reservar-se-á me-
tade das vagas da classe inicial, para
nomeação que deva ser feita por
acesso, ficando a outra metade para
ser provida por concurso público.

Art. 58. O acesso se processará
duas vezes por ano, dentro dos cinco
meses que se seguirem à época fixa-
da para as promoções, sempre que tos legais.



Quinta-feira 16

'cargo do servidor, e não acarretará
redução de vencimento, nem interrup-
ção da contagem de tempo para pro-
gressão horizontal.

Art. 74. Para aplicação do dispos-
to no artigo 72, poderá o IBRA, me-
diante convênios ou ajustes, utilizar
os serviços técnicos ou científicos de

•entidades especializadas. 	 . .
Parágrafo único. A readaptação p0-

dera ser precedida de prova psicotéc-
nica e de testes objetivos que permi-
tam aferir as condições mínimas de
capacitacão funcional ou profissional

-para o exercício do nôvo cargo.
CAPITULO XI

da Substituição
Art. e5. No impedimento de ocupan-

te de cargo em comissão ou de fun-
ção gratificada, haverá substituição:

I -- Não remunerada, até trint •(301
dias, quando automática, assim consi-
derada em ato normativo próprio;

II — Remunerada, dependendo de
designarão do Presidente.

§ 19 No cAso do item I deste artigo,
a substituição será remunerada por
todo o período, suando exceder de trin-
ta(30) dias.

§ 29 Na hipótese do item II. veri-
ficada a varanda, poderá ser mantido
o substituto até o provimento do cargo.

Art. 76. Ressalvado o direito de
opção .0 pa2amento pelo exercício de
substituição de titular de cargo em
comissão terá por base a diferença en-
tre o vencimento do cargo do substi-
tuído e o do car go do substituto; e o
de substitilie^o co ocupante de fun-
ção g,ratificaa t erá por base o valor
da gratificação de função.

Parágrafo (miro. Em qualquer dos
Casos, o exercido em substituição será
computado corno merecimento, atri-
buindo-se-lhe graus adequados a reis

-pecti va impertáncia e responsabili-
dade.

CAPITULO XII

Da Vacância

Art. Ti. A vacância do cargo de-
correrá de:

I — -xonerarão;
II — Demissão;

III — Promocã o ;
IV — Transferência:
V — Aposentadoria;

VI — Posse em outro cargo efeti-
vo; e

VII — Falecimento.
Art. 78. Dar-se-á a exoneração:
I — A p edido. depois de compro-

vada a quitação do interessado com o
IBRA;

II — E.r officio:
a) miando se tratar de cargo em

comissão:
b) miando não satisfeitas as condi-

çõ es do esta-tio probatório.
Art. 73. A \saia ocorrerá na data:

— Do fidecimento do ocupante
do cargo:

II — Da nu:si:casão do ato que exo-
nerar, demitir, promover, transferir.
ou aposentar o oeunante do cargo:

II -- DaPos,Ts. no Caso de nomea-
ção para worn ,eii2n efetivo:

IV -- Da tedd ssoe--) d.o elo que criar
o careci	 doi:leão p ara weu
provimen lo. r	 on2 determinar
apenas ('a a o' elia medida, se o car-
go estiver cri':

V -- Da otiOUssodio do ato de ex-
tinção de um e2 oto. cuja dotarão per-
mita o preeorldmento do ramo vago.

Parágrafo único. Verificada a vagá
em unia c l asse, serão consideradas
abertas, na mesma data, dentro da res-
pectiva carreira, tildas as que de-
Correrem do seu orcsnchimento, e pu-
blicada a oso rr7aicia no Boletim do
Serviço do 'PRN.

Art. 79. Criando se tratar de fun-
ção gratificada, dar-se-á a vacância
por dispensa, a nedido ou ex officio,
OU por destituição

TITULO III

Dos Direitos e Vantagens
CAPÍTULO I

Dá . Tempo de Serviço

Art. 80. Será feita em dias a apu-
ração do tempo de serviço.

§ 19 O número- de dias será conver-
tido em anos-, •-considerando o ano
como cn,) 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias. •

§ 29 Feita a conversão, os dias res-
tantes, até 182 (cento e oitenta e
dois), não serão computados, arre-
dondando-se para um ano quando
excederem êsse número, nos casos de
cálculo para efeito de aposentadoria
e disponibilidade.

Art. 81. Será considerado como
de efetivo exercido o afastamento
em virtude de:

I — férias;
II — casamento;
III — luto;
IV — convocação para o serviço mi-

litar;
V , — Júri e outros serviços obriga-

tórios por lei;
VI — Exercido de cargo em co-

missão no IBRA;
VII — exercício de cargo ou fun-

ção ae governo ou de direção, em
qualquer parte do território nacional,
por nomeação do Presidente da Re-
pública, ou exercício de função ele-.
tiva cu de representação em socie-
dades ligadas ao IBRA; .

VIII — exercido de mandato eletivo
federal, estadual ou municipal;

IX — licenciamento;
X — licença à servidora gestante;
XI — licença para. tratamento de

saúde;
XII — estágio ou estudo quando o

afastamento houver sido autorizado
pelo Presidente do IBRA;

XIII — missão ou representação,
cuja designação tenha sido feita pelo
Presidente da República, pela Dire-
toria ou pelo Presidente lo IBRA;

XIV .— serviço prestado em Órgão
público, entidade autônoma, autár-
quica ou paraestatal, nas esferas fe-
deral, estadual ou municipal, medi-
ante requisição oficial e quando de-
ferida pelo Presidente do IBRA;

XV — Saltas de que trata o artigo
102;

XVI — trânsito, na •forma prevista
no § 29 do art. 29;

XVII — participação em conselhos.,
oámissões, grupos-de-trabalho, -confe-
rencias ou órgãos de deliberação co-
letiva, como representante do IB1-CA;

XVIII — expressa determinação
legal, em outros casos.

§ 19 No caso do item VIII, o ser-
vidor afastado para exercício de man-
dato eletivo federal ou estadual só
computará, tempo de serviço para
aposentadoria e para promoção por
antiguidade.

§ 29 No caso do item XI, não ser&
computado para efeito de intersticio
para promoção o tempo de afasta-
mento, salvo se decorrer de acidente
em serviço ou doença profissionat.

§ 39 No caso de servidor em está-
gio probatório, não será compurads
como de efetivo exercido o tempo
de licença para tratamento de saOcid

Art. 82. Não se contará tempo al
serviço * concorrente ou simultanea-
mente prestado, em dois ou mais C3T-
gos ou funções, à União, Estado, Dis-
trito Federal, Municípios, Territórios,
Autarquias Sociedade de Economia
Mista ou Fundações instituídos pelo
Poder Públicó e instituições de ca-
ráter privado que hajam sido trans-
formadas em estabelecimentos de
Serviço Público.

Art. 83. Para efeito de aposenta-
doria e disponibilidade computar-se-á
integralmente:

1 — o tempo de serviço público fe-
deral, estadual ou municipal;

II — o tempo de serviço ativo nas
Fôrças Armadas, prestado durante a

deral, estadual ou municipal;
VIII — o tempo de licença-prêmio

não gozada, contado em . dobro.
Parágrafo tinico . Para efeito de li-

cença-prêmio será computado o tem-
po de serviço na forma dos itens 1 a
V dêste artigo, atendido o disposto
no artigo 134.

CAPITULO II

Da Estabilidade

I — pelo cônjuge que não exerça
atividade remunerada;

II — pelo filho menor de 21 anos;
III — por filho inválido;
IV — por filho estudante, que fre-

qüente curso secundário ou superior
em estabelecimento de ensino ofieial
ou particular, e que , não exerça ati-
vidade lucrativa até e idade de 24
anos;

V — por filha solteira sem econor
mia própria;

VI — pela companheira, de acordo
com a regulamentação a ser baixista
pela, IBRA;

VII — pela mãe viúva ou solteira,
sem rendimento próprio, que viva às
expensas do servidor.

§ 19 CoMprendem-se nestes artigos
os filhos de quaisquer condicôes , os

2't A remuneração individual .s.:•-à
representada pelo vencimento-lei:e do
respectivo saiso. coino rernue,co,IcO3
funcionai, acre - cicia progressão ho-
rizontal é do salário -familia, e de ou-
tras vantageris pecuniários a que O
servidor faça jus.

Art. 90. Sebre os vencimentos dos
cargos em comissão, não incidira a
progressão horizontal.

§ O servidor efetivo que venha
a ocupar cargo com comissão pece-
bera o vencimento daquele cargo,
acrescido da progressão horizontal e
do saláric-familia cati . espondente czo
cargo efetivo de que e titular.

§ 29 O ocupante de cargo em co-
missão que não seja servidor efetivo
do IBRA fará jus ao salário-família
correspondente ao cargo eletivo de
vencimento mais aproximado.

Art. 91. Perderá o vencimento da
cargo efetivo o servidor:-

nomeado para cargo em ce-
do IBRA, salvo o direito oe

III — afastado nas hipóteses dos
itens VII e XIV do artigo 81, salx o
nos casos de função eletiva ou de
representação em sociedades ligacies
ao IBRA ou por designação ou . requi-
sição do Presidente da República; e,
quanto aos demais casos referidos nes-
te item, desde que não haja decisão
em contrário- da Diretoria do IBRA.

Parágrafo único. O servidor titular
clç cargo efetivo técnico ou cienifico,
quando à disposição dos Governos Fe-
dera!, Estaduais, Municipais, do DL-
trito Federal ou dos Territoilos,
entidades paraestatais ou autarquia,
conservará a remuneração desse car-
go, sem prejuízo de gratificação cria-
cedida pela administração fecl:o.il,
estadual ou municipal.

Art. 92. O servidor perderá:
I — o e eecimento cio dia se não

comparecer ao serviço e o dos dias
subseqüentes que 'não forem fiteis,
salvo caso previsto em lei ou neste
Estatuto;

----------

paz, computando-se pelo abro o mediante autorização judicial, viva sob
tempo em operação de guerra; 	 a guarda e sustento do servidor.

III — o tempo de serviço prestado § 29 Quando os cônjuges forem ser-
como extranumerário ou sob qualquer vidores do IBRA e ('verem eracoa
outra forma de admissão, desde que mum, o salário-familia será roat'Á:.•
remunerado pelos cofres 'públicos ;	 dido ao pai. Se, não -viverem em co-

IV o tempo de serviço prestado mum, será concedido ao coa) tive.r
em autarquia, sociedade de economia os dependentes sob sua guarda. Se
mista ou fundação instituída pelo Po- ambos o tiverem, será concedido a
der Público Federal, estadual ou mu- um e outro, de acôrdo com a distii-
nicipal; •	 buição de dependentes.

V — o período de trabalho presta- § 3 9 Equiparam-se ao pai e à mãe,
do a instituição de caráter privedo o padrasto e a madrasta .e, na falta
que tiver sido transformada em es- dêles, as representantes legais dos ia-
tabelecimento de serviço público;	 -- capazes.

VI — o tempo em que o servidor 	 § 49 O Salário-familia, será pa:,o,
esteve em disponibilidade ou aposen, ainda, nos casos em que o servidor
tado;	 -	 deixar de perceber vencimento, te-

VII — o tempo de serviço cujo muneração ou provento, é não
cômputo fõr assegurado por lei fe- sujeito a qualquer impôsto ou

nem servirá de base para qualquer
contribuição, ainda que para fim de
previdência social.

SEÇÃO II

Dos Sistemas de Remuneração

Art. 89. A retribuição paga ao ser-
.	 vidor pelo exercício do cargo compr2-

endera a lennirusao;ão funcional 	 a
remuneração indlvatual.

§ 19 A remuneraca, funcional será
Ai u. 84. O servidor ocupante de apresentada pclo (olor 'aa níveis de

cargo de provimento efetivo adcosire vencimentos atribuidus às classes ou
estabilidade depois do dois anos de aos sunbolos dos cargos cm cenni:sSto.
exercício, quando nomeado em vir-
tude de concurso. público.

§ 19 Estabilidade rira os efeitos•dêste artigo, e o direao de o servi-
dor não ser exonerado ou demitido
senão em virtude de sentença judo
ciai ou processo administrativo em
que se lhe tenha assegurado ampla
defesa.

§ 29 A estabilidade diz respeito ao
serviço no IBRA e não ao cargo.

Art. 85. O servidor contrato ou ad-
mitido temporariamente terá sua es-
tabilidade regulada pela legislação
trabalhista.

CAPITULO

Da Remuneração, dó Vencimento e
das VantagenZ

SEÇÃO

Disposições Preliminares

Art. 86. A nomenclatura e os crité-
rios de classificação dos cargos e a
fixação da remuneração paga pelo I '--
IBRA aos seus servidores obedecerá rniss"
a quadros e tabeles aprovadas pel a optar;
Diretoria.	 II -- quando no exercício de inisn-

Parágrafo único. A remunerarão dato eletivo remunerado, federal eu
dos cargos efetivos "e em comisSão estadual;
compreende o vencimento, o salario-
familia .e as vantagens pecuniárias
previstas neste Estatuto.

Art. 87. Vencimento -é a retribui-
ção pelo efetivo exercício do cargo,
correspondente ao nível e grau de-
progressão horizontal ou ao símbolo
fixado pela Diretoria.

Parágrafo único . A progressão ho-
rizontal regula-se pelo disposto mis
artigos 37 a 39.

Art. 88. O salário-família será, con-
cedido a-o servidor ativo ou inativo:

II —	 terço do veneirnenfo do
dia quando comparecer ao serviço
com atrasra máximo de , uma hoia,
quando se retirar antes de findo o
período de trabalho;

III — um têrço do vencimento.
durante o afastamento por motivo
de prisão preventiva, pronúncia porenteados, as adotivos e o menor. que, crime comum ou denúncia por crime
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funcional, eu, airid.a condenação por § 79 o quantuni da g'3":if:raÇão por
crime inafiançavel em processo no participação prevista na item vil.
qual não haja pronúncia, coma direito deste artigo será arbitrado pelo Pre-
á, diferença , se absolvido;	 sidente, tendo em vista os segaintee

IV -- dois terços do vencimento requisitos:
cia!- remuneração, durante o periodo 	 I - grau de respensabilidade aa
de . afastamento em virtude de con- car go ou função;
deflação per sentença definitiva cu i a	 II - uivei de vencimento ou re-

- pena não determine demissão. 	 muneração;
' Art. 93. Serão abonadas até cinco	 III - natureza do trabalho adrui-
(5 )¡ faltas durante o ano, motivadas nistrativo, técnico ou cientifico;
por doença. as quais não serão leva- 	 IV - número de horas de trabalho
das! em -consideração na avaliação de prorrogado ou antecipado;
mérito e na contagem de , tempo de 	 V - finalidade do grupo, com são,
serviço.	 órgão, etc.

Parágrafo único. Se o servidor não 	 VI	 local de execução do tra-bae
se utilizar dos cinco (5) dias de falta lho;
por 1 motivo de doença, a que tem di- § 89 A gratificação de que trata o
'eito, ser-lhe-á paga importância item VIII dêste artigo obedecerá a
equivalente na gratificação periódica regulamentação própria;
de eade trata o item IX ' do art. 96.	 § 99 A gratificação periódica será

Art. 94. O vencimento ou qualquer concedida como bonificação para gozo
vantagem • pecuniária atribuída ao de férias e de licença-prêmio ao ser-
ser Ácior não sofrerá desconto salvo vidor que no período necessário para
aqueles previstos na legislação em aquisição destas, tenha tido efetivo
vigor e de acôrdo com o que vier a exercício, excluidas as situações pre-
ser regulado em ates normativos, 	 vistas nos itens VII, VIII, XIV e XV

do art. 81, e haja preenchido os se-Parágrafo único. A remuneração guintes requisitos' 	 •do servidor não será objeto de ar- 	 I --- pontualidade horária;resto, seqüestro ou penhora, salvo 	 II -- isenção de quaisquer penali-quando se tratar:	 dades disciplinares;
I	 de prestação de alimentos; 	 III --- 	 de cooperação e so-

lidariedade;II -7-• de divida à Fazenda Piablica.

	

	 IV -- zelo pela economia da ma-
terial do IBRA e " pela conservaçãoSEÇÃO In
do, que fôr confiado a sua guarda e

Das Vantagens .Pecuniárias	 utilização.
§ 10. A gratificação de predutivi-Art. , 95. Além do vencimento e do dade constará de uma imporânciasalayicif anilha, poderá o servidor do básica anual equivalente a um mês

IBRAa, percebei':	 de vencimentos do respectivo cargo,
I	 Gratificações;	 corno compensação pelo esfôrço mi-
II	 Ajuda de custo;	 vidual demonstrado por cada servi-
III - Diárias;	 dor para c, êxito das atividades da
IV	 Ajuda para diferença de unidade administrativa em que esti-

caixa. i •	 ver 'otado, a ser paga por ocasião do
Das Gratificações

	

	 . natal, ao servidor que, no período
compreendido entre 1 9 de dezembroArt. 96. Conceder-se-á gratifica- do ano Cransato e 30 de novembro

ção:
I - de função;
LI- de representação;
III	 de representação de gabi-

ns
IV	 por serviço extraordinário;	 produtividade do IBRA, apurados em
V - de prêmio por trabalho rele- balanço. •Vante;
VI -- de locomoção;
VII por participação em grupo-

.de-trabalho ou órgão de deliberação
coletiva, te em banca ou comissão de
concurso, ou tinda, em corpo docente
de curso;

VIII	 pelo exercício em determi-
nadas zonas ou locais ou pela exe-

do ano de que se trata, haja preen-
chido as condições básicas previstas
no, parágrafo anterior, podendo ser
acrescida de urna parcela variável de
acordo com os resultados globais de

Da Ajuda de Custo .
Art. 97. ' Será concedida ajuda de

custo, destinada a cobrir despesas de
instalação do servidor que passar a
ter exercido cru neva localidade_ ou
despesas decorrentes do afastamento
em missão de trabalho, estudo ou
estágio no exterior por período supe-

cuçao de trabalhos de natureza; espad rior a noventa (90) dias.
ciai, com risco de vida ou saúde;	 § 19 A ajuda de custo, no caso de

IX - periódica , de estimulo a boa , remoão que implique- mudança de
conduta funcional; 	 localização, será arbitrada levando-se

:C - por produtividade;	 em consideração as condições de vida
§ 19 A gratificaçáo 'de função. 'é a do servidor e as despesas de instala-

que corresponde ao exercício de fun- ção, não podendo exceder a três (3)
'ções gratificadas previstas no Qua- meses nem ser inferior a um (1) mês
dro de Pessoal, a que se referem os de vencimento, salvo quando se tia-
§l 19 e 2? do art. 5 9 .	 ter de viagem ao estrangeiro.

§ 2° A gratificação de representa- § 29 Na hipó tese de passar o ser-
ção destina-se a compensar • gastos vidor a exercer cargo de chefia na
desta natureza, decorrentes de certos nova sede, a ajuda de custo será cal-
encargos de direção, - chefia, assesso l culada sôbre a remuneração desse
ramento o uoutros não remunerados cargo.
de outra, forma e adia: fixada pela	 § 39 Sem prejuízo das diárias que
Diretoria;	 lhe couberem, o servidor obrigado a

§ 39 - A 'gratificação de representa- permanecer fora da sede, em objeto
ção de Gabinete será atribuída ao de serviço, por mais de trinta (30)
pessoal com encargos especificos de dias, perceberá urna só vez ajuda

. Gabinete, aotado nos órgãos, 	 Pre- de custo equivalente ao vencimento.
sidencia;	 § 49 Quando o estágio ,ouninssao

§ 49 O serviço extraordinário será de estudos ou trabalho , fôr no exte-
calculado ' ein razão da responsabil ia rior, a ajuda de custo será arbitrada
dade e duração do trabalho, do levando em conta também, as condi-
dia e hora em que tiver sido obri- ções de vida no pais em que o servi-
gado o servidor; 	 dor passar a exercer sua atividade.

§ 5 9 Conceder-se-á prêmio por tra- 1 59 As graa•ificações a que se mofe-
balho relevante; a título de estimulo, rem os itens I, II e III do art. 96
quando fôr revelada invulgar inicia- incluir-se-ao no calculo da ajuda de
tiva na produção de trabalho técnico custo. -
ou científico ,excepcional vara para 	 Art. 98: Não se concederá ajuda
o IBRA;	 de custo, ao servidor:

§ -69 A 'gratificação de locomoção I - que, em virtude de mandato
destinar-se-á a compensar gastos de eletivo, deixar ou reassumir. o exer-
transporte do servidor, no exercício cicio do cargo;
de atlas atribuições, quando não res-	 II - pôsto à disposição de qual-
arco através de diariaa;	 quer entidade de direito público.
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III - transferido ou removido a
pedida;

Aria ga. O servidor restituirá a
ajuda ds cudo:

i1 -- Guardo não se trananortar
para a nova sede nos prazos deter-

._	 ..
, 11 -- quando, atiles de terminada a
1/itn i)ëncia, regressar, pedir" exene-

, Ta:ião eu abandonar o serviço.
§ 1 9 Não haver:, obrigação de res-

I -- quando o regresso do servidor
fôr determinado ex officio ou por
doença comprovada;

II - havendo exoneração, a pe-
dido, após noventa (90) dias de exer-
cido na nova 'sede.

§ 2 O IBRA pagará transporte:
a) do servidor, sua familia, um

aerviçal e bagagem ; inclusive mobilia
e automóvel, quando ocorrer remoção
que implique mudança de localidade;

I)) do servidor em missão de tra-
balho, estudo ou esaágio quando não
fornecido por outra fonte, e de pes-
soa de sua familia, quando o afas-
tamento fôr per prazo superior a
seis (6) meses;

c) da família do servidor falecido
fora da sede, em missão de trabalho,
estudo ou estágio;

d) do servidor e de pessoa de sua
familia nas hipóteses dos itens I e
II do art. 110 quando fora da sede
do serviço e por exigência do laudo
médico.

Das Diárias

Art. 100. Ao servidor que viajar,
no País ou fora dele, em missão de
trabalho.. estudo ouestágio, conce-
der-se-ão diárias cori'espondentes . ao
período de ausência, destinadas a
cobrir as despesas de alimentação,
hospedagem : e gastos ocasionais.

Parágrafo único. O arbitramento
das diárias consultará a , natureza, o
local e as condições •de serviço.
Da Ajuda para Diferença de Caixa

Art. 101. Ao servidor que, no de-
sempenho de sua satribuições pagar
ou receber' em moeda corrente, po-
derá ser concedido . um auxilio para
compensar diferença de caixa, fixado
em. cinco (5%, ) por cento do venci-
mento e gratificação de função.

caalruao
Das Concessões

Art, 102. Sem prejuízo do venci-
nano , nem de qualquer direito ou
vantagem o servidor poderá faltar
ao serviço:

I - até 8 (oito) dia,S" consecutivos,
por motivo de seu casamento e de
falecimento - de coonjuge ou compa-
nheira, reconhecida pelo IBRA, pois
e filhos ou irmãos;

II - até dois (2) dias consecutivos,
por motivo de nascimento de filho e
de falecimento de parente até o se-
gundo grau civil;

III - nos dias de provas e estágios
escolares, quando em horário incom-
patível com o do IBR.A, mediante
comprovação do estabelecimento de
ensino;

IV -- até cinco (5) dias, por mo-
tivo de doença, na forma prevista
no art. 93.

Art. 101. Não tem direito a férias
o servidor ceie, durante o penado de
sua aquisição:

I - Heti] ai -se cio serviço do IBRA
e r,:ai fôr 1 ,aicimitido dentro dos ses-
senta (Go) n.'„as subseqüentes a sua
au eia;

II - Permanecer em gõzo de licen-
ça, com percepção de vencimentos, por
mais de trinia (30) dias;

1.9 Nos casos em que, por conve-
niência dos serviços, houver paralisa.
ção dor mais de 30 (trinta) dias de
qualquer unidade administrativa do
IBRA, serão concedidas férias coleti-
vas aos servidores nela lotados, salvo
àqueles que já as tenham gozado pa-
ra o período respectivo, caso em que
serão feitas compensações no período
seguinte.

§ 2.9 As reduções permitidas no pe-
ríodo de 30 (trinta) dias de férias se-
rão idênticas as previstas na Legisla-
ção Trabalhista,

Art. 105. Ao servidor com direito a
férias integrais será paga, antes de
inicia_las, uma g ratificação equivalen.
te a um mês da vencimentos, excluí.
das tõrlas as vantagens ou gratifica-
ções, desde que preencha as condições
previstas no parágrafo 9. 9 do art. 96.

Art. 196. As férias serão concedi.
das em um só período.

i; 1.9 Somente em casos excepcio-
nais, serão as férias concedidas em
dois periodos, um dos quais não po-
derá ser inferior a sete (7) dias.

fi 2.9 Aos maiores de cinqüenta, (50)',
anos de idade, as férias serão conce-
didas de uma só vez.

Art. 107. Os servidores do IBRA,
membros de uma só 'família, terão di-
reito a gozar férias no mesmo perío-
do, se assim o desejarem e se disto
não resultar prejuízo para o serviço.

Art. 108 Ao entrar em férias, o ser-
vidor comunicará ao erviço do Pes.
soai o seu enderêço eventual.

Art. 109. Por motivo de promoção,
transferência ou remoção, o servidor
em gôzo de férias não será obrigado
a interrompê-las.

CAPÍTULO VI

Das Licenças
SEÇÃO I

Disposições "Preliminares
Art. 110. Conceder-se-á licença:
I - Para tratamento de saúde;
II - Para motivo de doença em

dependente;
III - Para repouso à gestante;
IV - Para serviço militar obriga.

Para tratar de interêsses par-
ticulares;

VI - Por motivo de afastamento de
cônjuge, servidor civil ou militar;

VI - Em caráter especial (licença
prêmio)

VIII -; Para viagens de objetivo
culturais.

Art. 111. Ao ocupante de cargo em
comissão não será concedida licença
para o trato de interesses particula-
res.

Art. 112. A licença dependente de
inspeção de saúde será concedida pelo
prazo indicado no laudo ou atestado.

Parágrafo único. Findo o prazo,
haverá nova inspeção e o atestado ou
laudo médico concluirá pela volta ao
serviço, pela prorrogação da licença
ou pela aposentadoria.

Art. 113.a/Terminada a licença, O
servidor reassumirã imediatamente o
exercício, ressalvado o caso do pará-
grafo único do artigo seguinte.

Art. 114. A licença poderá ser pror-
rogada ex officio ou a pedido.

Parágrafo único. O pedido deverá
ser apresentado antes de findo o pra-
zo de licença e, se indeferido, contar-
se-á como de licença o período com-
preendido entre a data do término e
a do conhecimento oficial do despa.
cho.

Art. 115. A licença •concedida. derts
tro de 60 (sessenta) dias contadog

CAPÍTULO V

Das Férias .

Art. 103. O servidor gozará, obriga-
tàriamente . 30 (trinta) dias consecu-
tivos de férias por ano, de acôrdo com
a escala organizada pelo Serviço* de
Pessoal.

§ 1.9 E' proibido levar à conta de
férias qualquer falta ao trabalho.

§ 2.9 Sômente depois do primeiro
ano de exercício adquirirá o servidor
direito a férias.

§ 3.9 As férias serão sempre gozadas
no decurso de doze meses seguintes à
data em qne às mesmas tiver o servi-
dor feito jus.

§ 4.9 É vedada a acumulação de fé-
rias, salvo imperiosa necessidade do
serviço e pelo máximo de 2 (dois)
anos.
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terminação da anterior será conside- / encargos de segurança nacional, sere te a um rnê.s de venciarentort, exclv1'
rada come prece

Art. 116. O servidor não poderá
permanecer em licença por prazo su-
perior a 24 (vinte e quatro) meses,
salvo nos casos de licença para ~vi-
ço militar obrigatório ou por motivo
de afastamento de cônjuge, servidor
civil ou militar.

Art. 117. Sendo a licença por mo-
tivo de saúde, expirado o prazo dor ar-
tigo antecedente, o servidor será sub-
metido a nova inspeção e apresenta-

_ do, se fôr julgado inválido para pres-
tação de serviço ao IRRA.

Parágrafo 11~. Na hipótese des-
te artigo, o tempo necessário para
Inspeção de saúde é considerado como
de prorrogação.

Art. na. o servidor em gôao de li-
cença comunicará ao Serviço de Pes-
soal o local onde poderã ser encon-
trado.

tar de aposentadoria por Invalidez,
do rerebtmento, pelo (»RA, do laudo
médico que declarar a incapacidade
definitiva de servidor para o serviço
de Autarquia.

1 49 Quando se-tratar de aposen-
tadoria por Invalidez u peTiodo com-
preendido entre o ,,.éronir.0 da licença
anterior e a  dó ato de
aposentadoria será ebico de licença
adicta:me para tratamento de saúde.

5 59 No caso do Item II, o ser-
vidor aguardará em aoaticio a pu-
blicação do ato de aposentadoria,

69 No caso do Itein III, se:Til

servidor dispensado oe Compareci-
mento ao serviço, no- período com-
preendido entre a 'teta em que o
momo completar a Wade-linalte e
a data de publicação ao ato de apo-
sentadoria.

Art. 144- Os proventes da aposen-
tadoria serão:

- Integrais, quando o servidor: -
(o' contar trinta , e cinco 'anos 40

serviço se do sexo raascultno, oi
trinta álea de serviço se do femi-
nino; •

b) ineandar-se por azidenes ocor-
rido serviço, por moléstia pre-
findarei ou doença geava prevista, no
artigo 121,

- Proporcionais ao tempo de
serviço, quando o servidoa contar me-
nos de tanga e cinco anos de ser-
viço.

Parágrafo único. -Salvo revisão de-
corrente de correção monetária, em
caso net/anua os proventos da inati-
vidade poderão exceder à remunera-
ção percebida na atividade.

Art. 145. Ressalvado o disposto no
parágrafo. único' do artigo anterior o
servidor poderá ser aposentado, a Pe-
dido, com a remuneração do cargo em
comissão ou junção gratificada em
cujo exercido se echar, desde que
exercido abranja sem interrupção OS
cinco anos anteriores.

Art. 146. O servidor aposentado
compulsóriamente perceberá proveio
to proporcional ao tempo de serviço.

Parágrafo único. O provento da
aposentadoria compulsória nunca pie
derá ser inferior a dois terços d2/3r
do vencimento atualizado do cargo em
que ide aposentado o servidor, nem
ao salário-mínimo mais elevado em
vigor no Paire

Art. le7, concorrendo as condições
previstas para aposentadoria a pedido,
ao servidor aposentado por Meando
ou conipulsóriamente será aplicado o
disposto no artigo 145. •

carena° oc

concedida licença eGM remuneração das todas as vantagens ou gratifica-
Integral do cargo, à vista do docureten- ções, desde que preelicha as condições
to oficial que prove a incorporação, previstas no parágrafo ia do art. 96.

1.9 Da remuneração descontar-se-á Art. 137 Será, contacto em dôbro,
a importância que o servidor perceber para efeito de aposentadoria e 'mo

-na qualidade de incorporado, saheree
optar pelas vantagens do serviço mi-
litu.

1 2.9e Ao servidor desincorporado
conceder-se-á prazo não excedente de
'trinta (30) dias para que reassuma o
exercido sem perda da remuneração.

Art. 128. Ao 'servidor oficial da re-
serva. das Terças Armadas será tam-
bém concedida licença, com remune-
ração integral do cargo, durante os
estágios não remunerados previstos
pelos regulamentos militares.

Parágrafo único. Quando o estágio
fór remunerado, ser-lhe-á assegurado
o direito de tipção.

. •seçaro
Da licença para tratar de interésse

param/ar
Art. 129. Desde que estável, o ser-

vidor poderá obter licença, sem yen.
cimento ou remuneração. para trate::
mento de interesses particulares, rité
o máximo de dois (2) anos, devendo
aguardar em exercido a sua conces-
são.

1 1.9 A licença concedida dentro de
sessenta (60) dias contados da ter-
minação da anterior será cdnsiderada
como prontigaçáer.

1 2.9 Será negada a licença quando
inconveniente ao interesse do serviço.

Art. 30. Só poderá SCT concedida
nova licença depois de decorridos dois
(2) anos de termino da anterior, potese do artigo atterue.
quando esta houver atingido o prazo
máximo previsto no artigo 129.

Art. 131 c) servidor poderá a qual-
quer tempo desistir da licença.

, nolo vir

I - Por havalfácza
II - A pedido, depois de trinta e

cinco anos de serviço, se do sexo
masculino ou de trinta ancs, se do
feminino;

111 - Compulsõriamente, aos se-
tenta (70) anos de inale.

19 A aposemadore, per invalidezsere çelp--0 	ctf ¡ir"- on
noventa (90) dias consecutivos ou penedo raio excedente • de vinte e
não; quat ro teo meses, quaduo o

rv - Gozado licença por metem laudo médico declarar encaparei:me
de doença em seus dependentes por definitiva para cy serviço.
mais de 60 (sessenta.) aias. 	 a 29 Será aposentavio o servidor

"g - Gozado licença para tratar que, depois de vinte e quatro (24)
Interesses particulares; 	 meses de licença para tratamento

VI - °medo licença por motivo de saúde, fôr considerado inválido
de afastamento de Cônjuge, quando Para 9 serviço e não peder 	 rea-
servidor civil ou militar, par mais de daptado.
60 (sessenta) dias. 6 39 Os atos de alffisentadorla st-Art. 135„ E' vedada a conversão de rão expedidos dentro 'de trinta' (30)
licença-prêmio ent vantagens perin- dias da data em que 2 Senil:10r com-
aterias.	 pletar setenta (70) anos, ou da eis-Art. 130 Ao,. servidor com direito ã irada no IRRA do reenterimento do
licença-preimlo, será paga, antes de

elítela) tuna gratificação equivalera-

swao is
Da licença para tratamento de saúde

Art. 119. A licença será a pedido
ou ex officio, Num e noutro caso, é
Indispensável a inspeção de saúde,
que deverá realizar-se, sempre que
necessário, na residência do servidor.
• Art. 120. A licença superior a 90
(noventa) dias dependerá de inspe-
ção por junta médica. A prova de
doença poderá ser feita por atesta-
do médico, se, a juízo da administra
ção, não fôr conveniente ou possível
a Ida da junta médica à localidade
da residência do servidor. Será fs-

. cuitado à Administração, em caso - de
dúvida razoável, exigir a inspeção por
outro médico ou junta.

Parágrafo tareco. O atestado e o
laudo da junta nenhuma referência
farão ao nome ou à natureza da do-
ença da que sofra o servidor, salvo
se se tratar de lesões produzidas por
acidente, ou de doença grave ou
moléstia profissional, indicando ape-
nas o dispositivo legal, no caso das
doenças enquadradas no artigo se-
guinte.

Art. 121. A licença a servidor ata-
cado de tuberculose ativa, alienação
mental, neoplasia maligna, cegueira,
lepra, paralisia ou eardiopatia grave,
será concedida quando a inspeção de
saúde, não concluir peia necessidade
Imediata de aposentadoria.

Art. 122. Será integral o vencimen-
to ou remuneração do servidor licen-
ciado para tratamento de saúde, aci-
dentado em serviço, atacado de do-
ença grave ou das moléstias profis-
eionals indicadas no artigo ánterior.

SEÇÃO ru
Da licença por motivo de doença

eni dependente -
Art. 123. O servidor poderá obter

licença por motivo de doença em um
de seus dependentes, desde que pro-
ve ser indispdasável sua assistên-
cia pessoal e esta não possa ser pres-
tada simunitneamente com o exerci-
do do cargo.

124. A licença será concedida com
70 e do vencimento ou remuneração
até (buril) ano, e com 50% do ven-
cimento ou remuneração excedendo
"-sse prazo até 2 (dois) anos,

SEÇÃO ry
Da licença à gestante

Are 125. A servidora gestante será
condedidat mediante inspeção de oiti-
de, licença por 4 (quatro) meses com
vencimento ou remuneração.

Parágrafo único. Salvo prescrição
médica era contrário, a licença, será
concedida a partir do inicio do oitavo
mês de gestação.

Art. 126. Mediante parecer médico.
poderá ser coneedido até mais Mn
mês de licença, para aleitamento da.
filho recém-nascido, desde que não
boja creche no local ole trabalho.

soa° v
Da licença para serviço militar

Art. 187. Ao Servidor que fôc . coa-
voeado para o serviço militar c outros

gressao horizontal, e tempo de li-
cença-préenlo que o seredar -não hou-
yer gozado,

ene° so
Da licença paralritigem de objetivos

Culturais
Ari, 138. Poderá ser concedida li-

cença para viagem le objetivos cul-
turais, nes seguintes crespe

1 - de ate um ano, quando tiver
por , 	o aperfeiçoa:den ou eape-
cialeaçaO te na prolessao, ocupação eu
técnica exercida pelo servidor efeti-
vo ou cleserapenno de stu cargo ou
função, assegurando-se-lhe, além do
vencimento ou remuneração, uma
ajuda de custo; '

XI - ag ate seis Trevo quando ti-
ver por fim o ,aperfeiesounento ou es
pectaiização e peofissau, ocupaçao ou
técnica diferente dá que o servidor,
eletivo exerça na adm inistração, mas
de interesse imediato ;ora a mente,
assegurando-se-itte 	 verunrcient0 eu
remuneração.

Art. 139 Se o servidor deitar de
cumprir as obrigações decorrentes de
viagem cultural, podara ser cassado
a respectiva licença, repondo aos co-
fres do IBRA, o eue houver rece-
bido Indevidamente.

Art. 140. O servidor deverá aprtie.,
sentar ao Presidente do IRRA rela-
tório circunstanciado aehre suas ati-
vidades fora da sede, mesmo na IA-

Da licença a servidor casado
Art. 132. O servidor casado terá li-

cença sera ventimemo ou remunera-
ção, quando o seu cOnlug,. fôr man

-dado servir, ex officio, em outro pon-
to- do -terrible/c. naciornu- ou no ex-
terior, ou quando deito paca a Con-
gresso Nacional.

Parágrafo único. fienstindo unidade
administrativa do IBR:s no local de
nova residência, nela será lotado o
servidor enquanto ali durar a sua
permanência.

Art. 133. A licença e remoção de
que trata o artigo mediar depen-
derão de requerimento devidamente
instruido.

szçtio em
Dá licença-premio

Art. 134 Apôs cada quinquénio de
efetivo exercido, ao eervidot estável
que a requerer, coucteier-se-4,
caráter especial, liceu a-premie de 3
(três) meses, com rào% te direitos
e vantagens do seu rara° efetivo.

Parágrafo- único Não se cdneederá
licença-premio se o terricior no qüin-
qüênio correspondente, houver:

I - Sofrido qualquer penalidade,
salvo a de repreensão;
II - Faltado ao aerviço injustif I-

cadamente;
Iii __ Gozado licença para trata-

mento de saúde, salgo em decorren-
ria de acidente no nobalho ou de
moléstia profissional, por mais de

ceerrueo int
Da disponilittade

Art. 141 DispoiaMilidride é o afas-
tamento-do servidor cermet, sai Na-
ne) de:

- Extinção do cargo efetivo:
II - Impossibilidale de -eversen

do aposentado, na lorrna do artigo
71.

§ 19 O servidor perceberá proveu tu
igual ao vencimento a que fazia jus
o ser pôsto em disponibilidade;
1 2e A disponibilidole será confir-

mada por portaria do Presidente do
IBRA, expedida no prazo de dez dias
da publicação do ato arte houver ex-
tinguido o cargo.

I 39 Restabelecido o - cargo, ainda
que modificada sua denominação, se-
rá obrigatOrlamente eproveitado ze-
le o servidor pôsto em disponibilida-
de por efeito da extinção.

Art. 142. O peOodo relativo à dis-
ponibilidade será considerado come
de efetivo exercido Para efeito ee
aposentadoria e progressile horizon-
tal.

cernem° visr
Da apo,sentadorre

Art. 143 G servidor ceei a posenta-do:

servidor, nos casos de apoeentadcnea te emescala. ascendente. ás .demale
e pedido, ou, ainda, quando se ire- autoridade ou &gen

Do Direito de Petição
Art. 148. It assegurado ao servidor

o direito de requerer, ou representar,
desde que o faça dentro das 'normas
de urbanidade e em termos.

Art. 149. O requerimento será diri-
gido á autoridade competente para
decidi-lo é encaminhado por inter-
médio daquela a çone ele:ver subordi-
nado o requerente.

Art.,150. O pedido de reconsidera-
ção só será caberel quando contiver
nane argumentos e será - dirigido à
autoridade que houver expedido o ato
ou preferido a primeira decisão,, net)
podendo ser renovado.
' Parágrafo único, O requerimento eo pedido de reconsideração de que -troe

iam os artigos anteriores deverão ser
despachados no prazo de 5 (cinco)
dias-e decididos dentro de 30 (trinta)
dias improrrogáveis. -

Art. 151. Caberá recurso:
1 - do indeferimento do pedido de -rechnsideração;
Xl - das derisões sõbre . os recursos

sucessivamente interpostos;
In-- nos casos em que não sejam

observados os prazos' referidos no
parágrafo único do artigo anterlore

5 19 0. recurso será dirigido à alie .toridade.ou órgão Imediatamente su-
perior a que tefer expedido o ato ou -
proferido a decisão e auceasieamene

-



690 Quinta-feira 16
	

DIÁRIO OFICIAL (Seglo 1 — Parte II)
	

Março de 1.967

•

§ 29 No encaminhamento do recur-
so observar-se-á o disposto rio ar-
tigo 149.

§ 3° A decisão final do recurso de-
verá ser dada dentro do prazo ma-
?<imo de 90 , (noventa) dias contados
da data cleS recebimento rio órgão, e
urna vez proferida será imediata-
mente publicada sob pena de respon-
sabilidade do servidor infrator.

Art. 152.. O pedido de reconside-
ração e o recurso não tem efeito
suspensivo; o que fôr provido retroa-
girá nos efeitos à; data do ato im-
pugnado.

Art. 153. O direito de pleitear . na
esfera - administrativa prescreverá:

I -- Em 5 . (cinco) anos quanto aos
atos de que :decorram demissão, cas-
sação de aposentadoria ou disponi-
bilidade;

II — Em 120 (cento e vinte) dias,
rios demais casos.

Art. 154.. O prazo de prescrição
,contar-se-á da data da publicação do

co impugnado no Boletim de Ser-
viço do IBRA ou no Diário Oficial
da União , se ;fôr o caso; ou quando
o ato fôr de , natureza reservada , da
data da ciência do interessa-do.

Art. 155. O pedido de reconside-
ração e o reatuso, quando cabíveis,
interrompem á prescrição até duas
vezes.

Art. 156. O servidor que se diri-
gir ao Poder Judiciário, ficará obri-
gado a comunicar essa iniciativa a
seu chefe imediato para que êste
providencie a remessa do processo se
houver, ao juiz competente cimo
peça de instrução da ação judicial.

Art. 157. São fatais e improrro-
gáveis os prazos estabelecidos neste
capítulo.

CAPÍTULO X

Da Assistência

Art. 158. O IBRA prestará assis-
tência aos servidores e suas famílias,
visando a promover-lhes o bem-estar
e o aperfeiçaomento físico, intelec-
tual e moral.

Art. 159. Entre as formas de as-
.s istência, incluem-se:41

zações prafissionais relacionadas com
as atividades do IBRA.

TÍTULO IV

Do Regime Disciplinar
CAPÍTULO I

Dos Deveres
Art. 160. São deveres do servidor:
I — Assiduidade;-
II — Pontualidade;
III — Discreção;
IV — Urbanidade;
V — Lealdade às instituições coisa-

titucionaN e administrativas;
VI •— Observância das normas le-

gais e regulamentares;
VII — Obediência às ordens supe-

riores exceto quando manifestamen-
te ilegais;

VIII — Levar ao conhecimento da
autoridade superior irregularidade de
que tiver ciência em razão do cargo;

IX — Zelar pela economia e con-
servação do material que lhe fôr
confiado bem como dos próprios do
IBRA e dos que estejam sob a sua !
guarda;

X — Providenciar para que esteja
sempre em ordem no assentamento
individual a sua declaração de f .a-
mina;

XI — Sugerir providências tenden-
tes à melhoria dos serviços;

XII — Freqüentar cursos regular-
mente instituídos para aperfeiçoa-
mento d3 especialização ou para fris
ide readaptação;

XIII — Manter espirito de coope-
ração e solidariedade cem os compa-
nheiros de trabalho;

XIV — Amparar a familia tendo
em vista os principies cone'titucio-
nais;

XV — Concluir inquérito adminis-
trativo dentro do prazo legal;

XVI — Atender prontamente às
requisições para defesa do IBRA, e à1
expedição das certidões requeridas
para a defesa de direito.

Parásrafo único. Cs deveres fixa-1
dos neste artigo não exclui em outros I
que, de ordem geral ou especial, se
relacionem com determinados cargos
ou funcões e que sejam ests:ielecidos
pelos atos normativos do IBRA em
geral.

CAPITULO II

Das proibições
Art. 161. Ao servidor é proaSdo: •
I — Exercer cumulativamente dois

ou mais cargos ou funções públicas,
salvo as exceções legalmen te previs-
tas;

II — referir-se de modo deprecia-
tivo em informações, parecei' ou des-
pacho, às autoridades e a atos da ad-
ministração pública, podendo, porém,
em trabalho assinado, criticá-los
ponto-de-vista doutrinário ou da or-
ganização do serviço;

- Retirar, sem prévia autoriza-
ção da autoridade competente, q ai-
quer documento ou objeto do 'PRA;

IV — Valer-se do cargo para iograr
proveito pessoal, em detrimenio
dignidade da função;

V — Coagir ou aliciar stfnr toados
com objetivos de natureza partidária:

VI — Participar de gerência ou ad-
ministração de ianprêsa induS.rial ou
comercial, salvo na qualidade de re-
piesentante do IBRA ou por disig-
nação do Presidente da Repual!ea;

VII — Exercer comércio ou partici
par de sociedade comercial, exceto co-
mo acionista, cotista ou comandi'ár. o;

VIII — Praticar a usura em qual-
quer de suas formas;

IX — Pleitear como procurador ou
intermediário, junto ao IBI-ZA, salvo
quando se- tratar de percepção de ven-
chrerto ou vantagens de parente até
segundo grau, ou de outro servidor da
IBRA, sem fim de lucro;

X — Receber propinas, comissões ou
vantagens de qualquer espécie em ra-
zão' das atribuições;

XI — Revelar fato ou informação de
natureza sigilosa de que tenha- ciên-

cia em razão do exercício do cargo
dentro ou fora do IBRA;

XII — Cometer a pessoa estranha
ao IBRA, salvo nos casos previstos em
lei ou regulamento, o desempenho .de
encargo que lhe competir 'ou a seus
subordinados; •

XIII — Censurar, pela imprensa ou
por qualquer outro meio de • divulga-
ção publica, as autoridades constituí-
das e a Administração do IBRA, po-
dendo, porem, faze-lo em trabalhos
assinados, apreciando atos dessas au-
toridades, sob o ponto-de-vista dou-
trinam), com animo construtivo;

XIV — Entreter-se, nos locais e ho-
ras de trabalho, em palestras, leituras
ou outras atividades estranhas ao ser-
viço;

XV — Deixar de comparecer ao tra-
balho sem causa justificada; .

XVI — Atender a pessoas esnia-
nbas, nos locais de trabalho, para o
trato de assuntos particulares;

XVII — Funcionar, direta og indi-
retamente, em qualquer processo ou
documento, ou exarar despacho deci-
sivo ou interlocutório em quaisquer
papéis, que se refiram a .tratialho que
tenha orientado ou executado prdis-
siOnalmente, em proveito próprio ou
de outra pessoa física ou jurídica:

XVIII — Empregar material e riens
do IBRA, em serviço particular. -

§ 19 Não está compreendido na proi-
bição do item VI a participação do
servidor como gerente ou etapregado
de cooperativas ou armazéns reembol -
sáveis de grupos profissionais a que
pertencer, ou como sócio ou dirigentg
de associações de classe

i • 29 Na hipótese prevista tio item
VIT, o servidor ficará obrigado s co-
municar ao IBRA a sua participação
como acionista, cotista ou comanditá-
rio, inclusive naquelas que forim or-
ganizadas para a prestação de servi-
ços de qualquer natureza.

CAPÍTULO III .

Da responsabilidade
Art. 162. Pelo exercício irregular ,de

suas atribuições, o servidor respondo
civil, penal e administrativainems. .

Parágrafo único. As cominaçoes ci-
vis, penais e disciplinares poderão
cumular-se, sendo umas e outras m-
depqndentes entre si, bem ,issim as
instâncias civil, penal e admm:stra-
tiva.

Art. 163. A responsabilidade civil
decorre de procedimento dolosa t u
culposo, que importe em projuleo
IBRA ou de terceiros. •

§ 19 A indenização de prejtiiso cau-
sado ao IBRA, no que exceder às fôr-
ças da fiança, poderá ser liquidaria ire-
diante o desconto em prestações men-
sais não excedentes da décima parte
do vencimento, quando não tenha o
servidor outros bens que respondam
pela indenização.

§ 2 9 Tratando-se de dapo causado
a terceiro, responderá o servidos pe-
rante o IBRA, em ação regressiVa
proposta depois de transitar em jul-
gado a decisão de última insg ánc o que
houver condenado o IBRA a nzlnizat-
o terceiro prejudicado..

Art. 164. A responsabilidade penal
abrange os crimes e contravenções
imputados ao servidor na qualidade dei
funcionário. -

Art. 165. A responsabilidade admi-
nistrativa resulta de atos ou omissões
praticadas no d . esempenho do carga
ou função.

Art . . 166. A resiltuicão de impor-
-tâncias pagas a mais se efetuará me-
diante o desconto em prestações men-
sais não excedentes da décima parte
do vencimento,-

CAPÍTULO IV
Do Processo Administrativo

Art. 167. A chefia que tiver ciên-
cia ou notícia de irregularidade no
serviço do IBRA, poderá, preliminar-
mente, determinar umã sindicância
ou averiguação dos fatos denunciados,
por servidor ou servidores de sua con-

fiança, de modo a formar juízo sôbre
a necessidade ou não de comunicar o
caso à Presidência, para imediata ins-
tauração e inquérito administrativo.

§ 19 E' assegurada ao acusado am-
pla defesa, permitindo-se-lhe, eni
qualquer fase do inquérito, a inter-
venção própria ou de defensor cons-
tituído.

§ 29 O inquérito precederá à apli-
cação das penas de suspensão por mais
de 30 (trinta) dias, destituição da
função, demissão e cassação de apo-
sentadoria e dispenibilidade.

Art. 186. São coaspetentes para
determinar a abertura de inquérito
administrativo a Diretoria e o Pre-
sidente do IBRA.

Art. 169. Promoverá o inquérito
uma comissão designada pelo Presi-
dente e composta de 3 (três) servido-
res estáveis, de categoria igual ou su-
perior à do acusado, sendo o presi-
dente, obrigatoriamente, bacharel em
direito indicado pela Procuradoria-
Geral.

§ 1.9 O Presidente da Comissão de-
signará um serVidor para secretaria-
la, cientes o seu chefe imediato e o
Secretário Executivo.

§ 29 E' vedada a designação de ser-
vidor já punido disciplinarmente para
integrar ou secretariar a comissão de
inquérito.

Art. 170. A comissão dedicará todo
o seu tempo aos trabalhos do inqué-
rito, ficando seus membros e o se-
cretário dispensados do serviço no ór-
gão de sua lotação, durante o cursa
das diligências e elaboração do -ela-
tório.

§ 1 9 O prazo para conclusão do in-
quérito será de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua instalação,
prorrogável por mais 30 (trinta) dias
em casos de fôrça maior.

§ 29 Não sendo concluidos os traba-
lhos do inquérito no prazo estabelecido
neste artigo, o Presidente do UMA
dissolverá a Comissão e designará ou-
tra, cujos membros poderão ser os mes-
mos da anterior se não forem con-
siderados desidiosos.

Art. 171. A comissão procederá a
teclas 'as diligências convenientes 're-
correndo, quando necessário, a técnicos
e peritos.

Art. 172. O membro da Comissão
de Inquérito dar-se-á por suspeito, .se,
o não fizer, poderá ser recusado:

I — Se fôr parente, consangüíneo
ou afim, até o terceiro grau civil, de
qualquer dos implicados no inquérito;

II — Se for amigo íntimo ou inimi-
go capital de qualouer dos indiciados.

1 9 A suspeição não poderá ser
declarada nem reconhecida ouando a
narte iniuriar o membro da Comis-
são, ou, de propósito, der motivo para
criá-la.

§ 29 A aretlição de suspeição pre-
cederá a qualquer outra, salvo miando
fonda ,,a em motivo superveniente.

3 9 A susneicão não node estar
subordinada nem à suscetibilidade do
membro da Comisso° nem ao capricho
ou à vontade do indiciado,

49 Demonstrada a malícia ou má-
t e clamie l e mie argiiiu suspeição, anás
ter sido facultado ao membro da Co-
raissNo o direito de defender-se, o
Presidente prderá. se fôr o caso, a pli-
car -a pr.ra de repreensão an servidor
ene. sem motivo justo, argüiu a sus-
peicii

59 ,11 1 1 . ,:acin precedente a susuei-
cão. fira rito nulos os atos do inquérito
ariministrativ.

e° A 'aresiiicão de susneir	 deve-11,
ser fei t a par meio d g p?.iieão

a . inada pelo prouri3
ciado co por procurador cem podèr2s
esneciais.

Art. 173. Ultimada a instrucáD cem
despacbo (me aponte as acusações
nendentes. citar-se-á o indiciado para,
no orava de 1(1 Wel) dias, apresentar
defesa, sendo-li-es facultado vista cio
processo. no II3R k.

1 9 sravendo deis ou mai s in dic5a-
dos, o traz° será comum e de 20 (vin-
te) dias.

I — Assistência médica, dentária e
hospitalar, sanitários, creches e coló-
nia-de-férias;

II — Previdência, seguro e assis-
tência judiciária;

III — Financiamento para aquisi-
ção de imóvel destinado a residên-

IV — Cursos de aperfeiçoamento e
especialização profissional;

V — Cursos de extensão, conferèn-
t ias, congressos, publicações e tra-
balbos referentes ao serviço;

VI — Centros de educação física
e cultural para recreio e aperfeiçoa-
mento moral e intelectual dos ser-
vidores e suas famílias fora das ho-
iras de trabalho; •

VII — Viagens ' de estudo e visitas
a serviços de utilidade pública ou a
àreas de atuação do IBRA, para es-
pecialização e aperfeiçoamento.

§ 19 ' A assistência, sob qualquer
forma, será prestada direta ou indi-
retamente , inclusive por meio de fi-
liação cai convênio com instituição
de previdência ou estabelecimento
especializado , devendo ser regulado
através de atos normativos específi-
cos, em bases compatíveis com as
disponibilidades de recursos , por roeis)
de fundos adequados.

§ 29 A pensão aos beneficiários do
servidor falecido será atendida pelo
IPASE ou por outra instituição de
previdência social, :sem prejuízo de
complementação a ;serem asseguradas
pelo IBRA.

§ 3 9 A Administração facilitará o
aprimoramento de seu pessoal, espe-
cialmente de cargos técnicos e cien-
tíficos, não podendo, de nenhum
Modo serem prejudicados em sua si-
tuação funcional . os servidores que
demonstrem aproveitamento durante

realização de cursos de comple-
Mentação ou extensão nas esspeciali-
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§ 29 Achando-se o indiciado em lu-
gar incerto, será citado por edital,
com prazo de 15 (quinze) dias;

§ 3 9 O prazo de defesa poderá ser
prorrogado em dôbro, para diligências
reputadas imprescindíveis.

Art. 174. Será designado ex officio,
sempre que possível, bacharel em di-
reito para defender o indiciado revel.

Art. 175. Concluída a defesa, a Co-
missão remeterá o processo ao Pre-
sidente, acompanhado de relatório, no
qual concluirá pela inocência ou cul-
pabilidade do acusado, indicando, se a
hipótese for esta última, a disposi-
ção legal ou regulamentar transgre-

• dida, bem como à penalidade que po-
derá ser aplicada.

Art. 176. Recebido o processo, o
Presidente proferirá decisão no prazo
de 20 (vinte) dias.

§ 19 Não , decidido o inquérito no
prazo dêste artigo o indiciado reassu-
mira automàticamente o exercício do
cargo ou função de que tenha sido
afastado aguardando o julgamento.

§ 29 No caso de alcance ou malver-
sação de dinheiros públicos, o afasta-
mento se prolongará até a decisão fi-
nal do inquérito administrativo.

Art. 177. Da decisão proferida Peio
Presidente, e nos 15 ( quinze) dias sub-
seqüentes à sua publicacão no Boletim
de Servico, caberá recurso à Diretoria
que decidirá dentro de 30 (trinta) dias
como instância final.

Art. 178. Tratando-se de crime, o
Presidente do IBRA solicita rá a ins-
tauração de inquérito policiar e re-
meterá, afinal, o processo à autoridade
competente, ficando o tras7ado na
Autarquia.

Art. 179. O servidor só poderá ser
exoherado a pedido. após a conclusão
do processo administrativo a oue res-
ponder, desde que reconhecida sua
inocência ou cumprida a pena que lhe
ir imposta.

CAPPTULO V

Das Penalidades
.Art. 180. São penas disciplinares:

I - Repreensão; •
II - Multa;

III - Suspensão;
IV - DestItuição de função;
V - Demissão;

- VI - Cassação de aposentadoria ou
disponibilidade.

Art. 181. A na aplicação das penas
disciplinares serão consideradas a na-
tureza e a gravidade da infração e
os danos _que dela provierem para o
serviço do IBRA.

Art. 182. Será punido o servidor,
que, sem justa causa, deixa de subi
meter-se a inspeção de saúde deter-
minada pelo Serviço de Pessoal.

Art. 183. A pena de repreensão
será aplicada por escrito, nos casos
de desobediência ou falta de cumpri-
mento dos deveres.

Art. 184. A pena de suspensão será
aplicada em caso de falta grave ou
de reicidéncia, não pgdendo exceder
a noventa (90) dias.

§ 1.9 Quando houver conveniência
para o serviço, a pena de suspensão
poderá ser convertida em multa, na
base de 50% por dia de vencimento
ou remuneração, obrigando-se, neste
caso, o servidor a permanecer em ser-
viço.

§ 2.9 Além da pena jud i cial que
couber, serão considerados como de
suspensão os dias em que o servidor
deixar de atender às convocações do
júri, sem motivo justificado.

Art. 185. A destituição de função
terá por fundamento a falta de exa-
ção no cumprimento do dever.

Art. 186. A pena de demissão será
aplicada nos casos de:

I - Crime contra a Administração
Pública em geral e a Administração
do IBRA em particular

II - Abandono de cargo;
III - Incontinência pública e es-

candalosa, vício de jogos proib i dos e
embriaguez habitual;

IV - Insubordinação grave em ser-
viço;

V - Ofensa física em serviço, con-
tra servidor ou particular, salvo em
legítima defesa; 	 -

VI - Aplicação irregular dos di-
nheiros públicos ou do IBRA;

VII - Lesão aos cofres públicos e
dilapidação do patrimônio do IBRA;

VIII --- Corrupção passiva nos 1:Cr-
mos da lei penal;

IX Transgressões previstas nos
itens IV a XII e XVIII do artigo 161.

§ 19 Considera-se abandono de car-
go a ausência ao serviço, sem justa
causa, por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos.	 -

§ 2.9 Será ainda demitido o ser-
vidor que, durante o período de 12
meses, faltar ao serviço 60 (sessenta)
dias interpoladamente, sem causa jus-
tificada.

§ 3.9 Atenta a gravidade da falta,
a demissão poder., ser aplicada com a
nota "a bem do serviço", a qual cons-
tará sempre dos atos de demissão
fundada neste artigo.

Art. 187. O ato de demissão men-
cionará sempre a causa da penali-
dade.

Art. 188. Para imposição da pena
disciplinar são competentes:

I - O Presidente, em qualquer
caso;

II - O Presidente, os diretores e as
autoridades diretamente subordina-
das ao Presidente, nos casos de re-
preensão ou supensão, até 30 (trinta)
dias, submetendo sempre o caso à ho-
mologação da Presidência.

III - Os chefes de órgãos de 2.9
grau divisional, nos casos de repre-
ensão verbal, ad rejerendum do Pre-
sidente.

Art..189. Será cassada a aposenta-
doria, se ficar provado que o inativo:

I - Praticou falta grave no exer-
cício do cargo ou função;

II - Aceitou, ilegalmente, cargo ou
função pública;

III - Aceitou representação de Es-
tado estrangeiro, sem prévia autori-
zação do Presidente da República;

IV - Praticou usura em qualquer
de suas formas._

Art. 190. Prescreverão:
I - Em dois anos as faltas su-

jeitas às penas de repreensão, multa
ou suspensão;

II - Em quatro anos, as faltas su-
jeitas:

a) a pena de demissão, no caso do
parágrafo 2.9 do Art. 186;

) a cassação da aposentadoria ou
disponibilidade.

Parágrafo único. A falta também
prevista na lei penal prescreverá jun-
tamente com o crime.

CAPITULO VI

Da- Prisão Admin ,strativa e da
Suspensão Preventiva

Art. 191. Cabe ao Presidente or-
denar a prisão administrativa de todo
e qualquer responsável por d.nheiros
e valores pertencentes ao IBRA, ou
sob a sua guarda, nos casos de al-
cance, remissão ou omissão em efe-
tuar as entradas nos devidos prazos.

.1 1.9 Ordenada a prisão, o Presi-
dente comunicará, o fato imediata-
mente à autoridade jud i ciária compe-
tente, para os devidos efeitos e pro-
videnciará no sentido de ser iniciado
com urgências e imediatamente con-
cluído o processo de tomada de con-
tas.

§ 2.9 A prisão administrativa não
poderá exceder de 90 (noventa) dias
dias.

Art. 192. O Presidente poderá sus-
pender preventivamente o servidor até
60 (sessenta) dias, quando houver in-
dicação de que poderá influir na
apuração de irregularidade cometida.

§ 19 Caberá, ainda, ao Presidente,
prorrogar por mais 30 (trinta) dias o
prazo da suspensão já ordenada, fin-
do o qual cessarão os respectivos efei-
tos, ainda que o processo não esteja
concluído.

§ 2.9 Cessarão tambóin, os efeitos da
suspensão preventiva quando enca-
minhado o relatório à autoridade jul-
gadora antes do término dos prazos

prev:stos nas ': artigo, ressalvada a
hipótese d iconce ou malversação
de dinfiefos do IBRA , ou sob sua
guarda, quando o afastamento pros-
seguirá até a decisão final do pro-
cesso administrativo, respeitados os
prazos ora previstos.

Art. 193. O servidor terá direto:
I - A contagem de tempo de .s2r.-

viço nlativo ao período em que te-
nha estado preso ou suspenso, quan-
do do inquérito não houver resultado
pena disc plinar ou esta se limitar a
repressão;

II -- A contagem do período de sus-
pensão preventiva que exe2der do
prazo da suspensão disciplinar efeti-
vamente aplicada;

III - A contagem do período de
prisão adminStrativa ou de suspensão
preventiva e ao pagamento de venci-
mento e de tôdas as vantagens do
exercício, desde que reconhecida a
sua inocência.

CAPITULO VII

Da Revisão ao Inquérito Adin i nist r a-
tivo

Art. 194. Dentro do prazo de 5 (cin-
co) anos poderá ser requerida a re-
visão do inquérito admin i strativo ele
que resultou pena disciplinar, quando
se aduzam latos ou - circunstancias
susceptíveis de justificar a Ánocência
do requerente.

Parágrafo único. Tratando-se de
servidor falecido ou desaparecido, a
revisão poderá ser requer, da por qual-
quer das 1,:,:ssoas constantes do assen-
ramento individual, ou por quem In-
terêsse tenha em defender a sua
reputação, na falta ou no caso de
omissão de assentamento individual.

zkrt. 195. Correrá a revisão	 em
apenso ao processo orig nário.

Parágrafo único. Não constitui fun-
damento para a revisão a simples ale-
gação de injust i ça da penalidade.

Art. 196. O requerimento será di-
rigido ao Presidente do IBRA, que o
encaminhará à Diretoria, para cons-
tituir Comissão Revisora.

Parágrafo único. A Comissão Re-
visora sera composta de três servi-
dores estáveis do Quadro do IBRA,
sempre que 'pessivel de categoria
gual ou superior 'à do requerente,

sendo um, obrigatoriamente, bacharel
em direito, que presidirá, os (flais
não poderão ser os mesmos que inte-
graram a Comissão de Inquérito or.-
ginária.

Art. 197. 'Na parte inicial o re-
querente pedirá dia e hora para in-
quirição das testemunhas que arro-
lar.

Parágrafo único. Será considerado
informante a testemunha que, resi-
dindo fora da sede onde funcionar a
Comissão, prestar depoimento por es-
crito ante duas testemunhas, com
firma reconhecida.	 -

Art. 198. Concluído o encargo da
Comissão, em prazo não excedente de
60 (sessenta) dias, será o processo
com o respectivo relatório, encami-
nhadc à Diretoria através do Presi-
dente.

Parágrafo único. O prazo para jul-
gamento será de 30 (trinta) dias po-
dendo, antes a Diretoria determinar
dil i gências, concluídas as quais se re-
novará o prazo.

Art. 199. Julgada procedente a re-
visão, tornar-se-á sem efeito a pena-
lidade imposta, restabelecendo-se to-
dos. os direitos por el. ating:dos.

CAPITULO VIII
Das Provas no Inquérito Administra-

.	 tivo e na Revisão
Art. 200. São admissíveis nos in-

quéritos administrativos e nas revi-
sões dos inquéritos administrativos
tôdas as espécies de provas reconhe-
cidas na leis civis e penais.

Art. 201. A autoridade julgadora
formará sua convicção pela livre
apreciação da prova, mas o julga-
mento há de assentar na prova e não
na consciência de quem o profere.

Art. 202. O indiciado, no caso de
inquérito administrativo, e o roque-

rente, quando da revisão, poderá so-
licitar à Comissão a exibição de do-
cumentos ou coisa que se acha em
poder de qualquer órgão do ERA,
para o exercício do direito de ampla
defesa.

Art. 203. Poderão depor como
temunhas• as pessoas a quem a lei
não o proiba.

Parágrafo único. o depoimento
será prestado oralmente, sendo ve-
dado à testemunhas trazê-lo por es-
crito, permitindo-se-lhe cansulla a
apontamentos.

Art. 204. Nas perícias para ;veva
de fato que dependa de conhecimento
especial, a Comissão de tnnuér:t ;) e
os indiciados - no caso d.
administrativo -- e a Comissão Re-
visora e os requerentes, ouarvi:, da
revisão, poderão formrlar oueitos.

Art. 205. A acareantin ser') admi-
tida entre indiciados, entre testemu-
nhas, e entre indiciados e tesf-einti-po
nhas, sempre rue d ivereirern Pni Sln:S
declarações sôbre fatos ou emem as-
tâncias relevantes.

Parágrafo inale°. Os nearrs.,,,,
não perguntados rara	 eXnlinyein
os pontos de divergé-ci a	 r'ed-?in-
do-se a têrmn o a to de ener.sri/o.

Art. 206. Para e"s ito ri n n rouo. r
documentos oferecidos n 1 / c.”1-1(.,'Ifng
Por part ico lares devem t er firmas re-
conhecidas.

Art. 207. Não tem f" . "A,P t• de do-
cumento n escrito aniinairno.

Art. 208. Contiders- sa indirin
circunstá nela ennhec ida	 nrov -ia
que, tendo rela não com e

nor indur4"0,
1- Ame is, de outra ou ou tras circuns-
tâncias.

ParásTafo único. c)	 s Prsu-le,
a sim ularão e, en.1 eern i	 fn f r,R de
mã-ffs, na inme),,,n
noderão ser nrovados por ind ícios e
circunstâncias.

Art. 209. No caso om e-e een cee
-"am no nrocess n	 cninsi-d-

ii tia d. co"' ou tras de ei e "eeo r,."- -
trária. cabe à
apreciar essa celisão oegminood

Se o fato cireinstsncial estr.
Provado:

TT - Se exist g 'una re' n - 1-.n de se-
"alidade entre Al . e r,	 nrinel-

na l nue s. tra f a	 ”rn-P"•
TIT - se ris	 p

do, n” em desac êedo com as outras
Provas.

Art. 210. O val",.
ferfrit tendo em v' •-4 s rmtees

t. ng de prova. P ”ays	 anrecin-
rão a autoridade S '"" -""a
eonfrontá-los co,', ns	 g
de processo. vgePii -on -4 - -^ neere
e estas existe c ome e' imidad	 ou
coe, coerlán eia.

'Parágra fo único.	 do tu-
'Veiado não im.nortarn	 niqg

"od"á const i folr plerne,(,, „,„
ma eão rio ronvencimento da sntorl-
dade :julgadora.

Art. 211. A confissão deve sPr M g
-soal, não sendo admisst,,ei a f pi fa oor

mandatário, ainda crie exiba nodê-
res especiais, e deverá s ,-r i•PIPSfacia:

I - Quando a, infraeão ruim o seu
fato princinal não f"-'r vgriadetro:

II - Quando as duas e ircuo.sti?n-
cias principais, tais come foram con-
fessadas, forem desmentidos nele s -
tras provas, resultando 1, rnrrinatib1-
l idade entre estas e a r-mfissão,

III - Quando não fôr decorrente
da livre e expontânea vontade do
indiciado.

Art. 212. A Comissão de inquérito
ou a Comissão Revisora poderá ne-
gar qualquer diligência reouerida:

I - Quando desnecessária, à vista
das provas;

II - Queoldo tiver, notóriamente,
fins protelatórios;

III - Quando a verificacão fôr
impraticável, em razão da natureza
transitória do fato.

Parágrafo único. Sem motivo rele-
vante, de ordem jurídica, não devo
Ser recusada qualquer prova ofere-
cida pelos acusados ou requerentes.
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Art. 217. Desde que habilitados em
Igualdade de condições com os demais

a- ndidatos nos concursos de provas,
s servidores do IBRA terão prefe-
áncia para nomeacão em cargos efe-

tivos pn admissão por contrato,
uanclo, nos concursos de títulos, fôr

urada 'experiência técnica e prática
,especifica adquiridas em serviço, que
tconselliem sua permanência na Au-
tarquia. •

Art. 218. Todos os atos referentes
a pessoal serão publicados no Bole-
1m de Servico do IBRA, dentro de

# buinze (15) dias de sua expedicão,
salvados os casos de publicação

révia obrigatória no Diário Oficial
a União.
Art. 219. O Estatirto dos Punes).-
ários Públicos Civis da União, bem

tomo a legislação aplicável a esses
,uncionários, constituirão norma sub-
idiária dêste Estatuto.
' Art. 220. Poderá ficar dispensado

IaI
s atribuições do cargo efetivo, no
RA, um dos Membros da Diretoria

"Associacão dos Servidores do
RA" (ASSIDRA), por esta ir.di-
o para coordenar atividades so-
is e assistenciais de liderasse riras

íervidore,s da Autarquia.
Parágrafo único. A conoessão de

-- eue trata êste artigo não recairá num
thesmo servidor, por mais de seis me-
ses, durante o respectivo mandato
letivo.
Art. 221. Os funcionários da ex-

tinta Superintendência da Política
Agrária •oue haiam optado pelo IP,rsA
e para éle foram transferidos na for-
am do art. 104 e seu § 59, do Esta-
tuto da, Terra, -bem como os demais
funcionários núblicos federais tam-
bém transferidos para êste Instituto,
por decreto do Poder Executivo, te-
rão respeitada a resnectiva situacão
Individual e assegurados todos os di-
reitos adquiridos, como ocupantes dos
targos que comnõem a Parte Especial

• do Quadro de Pessoal do IBRA. •
§ 1 9 Salvo o nrevaao nos arts. 223

e 224. os funcionários de aue trata o
presente artigo continuarão regidos
Pelo "Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União" e legislacão
complementar ou especial aplicável,
inclusive no tocante a vencimentos e
'Vanta g ens e horário de trabalho.

'Ç 29 Na hipótese de os funcioná-
rios da Parte Esnecial estarem no
exercício de cargos em comissão ou
funções gratificadas, . previstas na
Parte Permanente do Quadro ser-
lhes-á aplicado, no que couber, o "Es-
tatuto dos Servidores do IBRA", co-

o ee requisitados fôsser~to

2° Se anenas uma na rte do (lis-
nositivo estatutário d enender de re-
cmlamentacão. sbniente a es sa mes-
ma narte i anlicável a regra fixada
no nará grafo anterior.

Art. 227. Fica autorizada a Admi-
nistração do TBRA a efetuar as des-
pesas que se fizerem necessárias para
i mplantação dêste Estatuto, à conta
das dotações constantes do Orça-
mento em vigor, Providenciando-se os
a tos de retificação orcamentária in-
disnensaveis ao cumprimento do ora
disnosto.

Art. 228. Este Estatuto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 16 de fevereiro de
1.967. - Paulo de Assis Ribeiro, pre-
sidente.

PORTARIA DE 17 DE JANEIRO
DE 1967

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária, no uso , de
suas atribuições, resolve

N.9 17 - Designar Marta Silva Oli-
veira, servidor eventual, para exercer,
em caráter precário e transitório a
Chefe da Seção Financeira dos Servi-
ços Auxiliares Regionais do Centro
Regional de Cadastro e Tributação de
Wgus" ..~19,We a remwaeram

%Imo
Das disposições finais .

craniano
Das disposições geral.

Art. 213. Contar-se-ão pir dias cor-
dos os prazos previstos neste Esta-

Wto.	 .
Parágrafo único. Não se compu-

tara no prazo o dia inicial, prorro.
ando-se o vencimento que incidir

•Om domingo, feriado ou facultativo
para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 214. É vedado ao servidor ser-
4r sob ;a direção imediata do côn-

juge ou parente até segundo grau ci-
Vil, salva Nem função de confiança ou
kivre escolha, não podendo exceder
114e dois o seu número.
• Art. 215. Por motivo de convicção
filosófica; religiosa ou política, ne-
iihum servidor poderá ser privado de
qualquer de seus direitos nem sofrer

04 alteração em sua atividade fundo-

l Art. 216. Os servidores do 1BRA,
Itio exercício de suas atribuições, não

stão sujeitos à ação penal por ofensa
ar-rogada, em informações, pareceres
Ou quaisquer outros escritos de natu-
reza administrativa que, para esse
fim; são equiparadas às alegações
produzidas em juízo.

Parágrafo único. Ao chefe ime-
ftliato do servidor cabe mandar riscar,
le requerimento do interessado, as in-
júrias ou calúnias porventura encon-
tradas. 3

Art. 222. O horário normal de tra-
balho, no II3RA, será de quarenta
horas semanais, distribuídas em dois
turnos diários, de segunda a sexta-
feira.

CAPITULO II

Das disposições transitórias
Art. 223. Os funcionários atual-

mente ocupantes da Parte Especial
do Quadro do LBRA, que desejarem
passar para Parte Permanente, deve-
rão adotar o regime jurídico próprio,
instituído no presente Estatuto.

§ 19 À vista de proposta favorável
da Comissão de Readaptação e En-
quadramento, o funcionário será en-
quadrado em cargo da Parte Perma-
nente ou -nela readaptado, mediante
deliberação da Diretoria.

§ 29 O enquadramento ou readap-
tação só terá validade na data da
adoção forínal do nôvo regime jurí-
dico, mediante ,declaração assinada
pelo funcionário com firma reconhe-
cida.

§ 39 Todavia, se assim o desejar,
no prazo de 120 dias a contar da data
da declaração de opção, poderá o
funcionário reverter ao -regime jurí-
dico anterior, por simples peticão di-
rigida ao Presidente, sem prejuízo
de qualquer natureza em sua situação
funcional.

Art. 224. Aos funcioná'rios da Parte
Especial que forem readaptados o en-
quadrados na Parte Permanente é
adotarem em caráter definitivo, o
ntovo regime jurídico estabelecido
neste Estatuto, fica assegurado, o
cômputo do tempo de serviço Tm:Niro
anteriormente prestado como de efe-
tivo exercício para efeitos de:

a) estabilidade do funcionário:
anosentadoria e disnonibilidade;

el progressão horizontal;
a) -férias e licença-premto.

ção constante da Deliberação 1.GT
Diretoria Plena ciaste Instituto. -
Jaul Pires de Castro.

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO
DE 1967

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária, no uso de
suas atribuições, resolve:

N. 71 - Designar Aveni Anísio Al-
ves, funcionário requisitado, vara
exercer as funções de Asessor Técnico
da Assessoria do Presidente, em regi-
me de tempo aitegral e na categoria
Especializado, 'ficando conseqüente-
mente dispensado das funções para as
quais Vira designado pela Portaria
n.9 552, de 30 de dezembro de 1966.

N. '72 - Exonerar, a pedido, Palco-
nete Cavalcanti Fialho, do cargo em
Comissão de Delegado Regional do
IBRAR do Rio Grande do Sul, DR-4.

N . 73 - Designar Falconete Cavei-
canil Fialho, servidor eventual, para
exercer, em caráter precário e transi-

aa funções is C144 do Setor (Ia
Promoção Agrária da Palegacia go,
glonal de Brasflia - 1)rt-2, &tribo*,
do-lhe os vencimeritoa constantes da
Deliberação 1-87 da Diretoria Plena
daste Instituto. '

NP 74 - Nomear Roberto Cano da
Arruda, Engenheiro Agrônomo, para
exercer o Cargo em Comisão de De-
legadoRegional do IBRAR do Rio
Grande do Sul, DR-4, atribuindo-lhe
os vencimentos constantes da Delibe-
ração- 1-67 da Diretoria Plena dêste
Instituto, ficando, conseqüentemente,
dispensado das funções para as quais
fora designado pela-Portaria 405, de 10
de outubro de 1966.

N.9 '75 - Nomear Voltaire Ilescketta
para exercer o cargo em comissão de
Chefe da Circunscrição Regional de
Manaus, CR -4-Z -31, atribuindo-lhe a
remuneração prevista na Deliberarão
1-67 da Diretoria Plena dêste Ins-
tituto. - Paulo de Assis Ribeiro.

Art. 225. Enouanto o TBRA neo
dispuser. em seu Quadro de Pessoal,
me servidores cmalitat ivamente habi-
litados em número suficiente para o
nreenchimento das funrões gratifica-
das, noclerá a Administrarão manter
no exercício de chefia ou detsgiat,
em caráter Precário e transitório
-.orno responsáveis nor un I dades ad-
ministrativas, servidores vão efetivos
i nclusive admitidos temnorNríamonte

contratados nela lesmarão t raba-
lh ista. que se reeemena sm nelas faia-
li ficacóes necessárias ao desempenno
da funcão.

Art. 226. irerão execucão imediata
independentement e de regulamenta-
l̂ia. os dispositivos autônomos. safa
cientes em estabelecerem as bases
nara sua aplicação prática.

10 Se a execução do dispositivo
dêste Estatuto depender de atos nor-
mativos, a sua obrigatoriedade fica
subordinada à vigência dos mesmos
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PORTARIAS DE 9 DE MARÇO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve:

N9 200 — Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 176, item I
combinado com o art. 184, item III
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro do
1952 e o item II do art. 53 da Lei
n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965,
Hugo Vitorio Alquéres Batista, ma-
trícula n9 1.190.620, no cargo de Ins-
trutor de Ensino Superior, EC-504.19
da P.P. do Quadro Ordinário desta
Universidade, a integrar o Quadro
Único de Pessoal da U.F.R.J., e que
se refere a Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965, publicada no D.O.
de 10 do mesmo mês.

N9 201 -- Atendendo ao que consta
do Processo n 9 17.152-65-UNRJ, con-
ceder dispensa nos têriros do art. 77
item I da Lei n9 1.711, de 29 de outu-
bro de 1952, a Eduardo Rodrizues Go-
mes da Paz, Professor de Ensino Su-

perior, EC-502.22, da Parte Perma-
nente do Quadro Ordinário da UFR.7,
da função gratificada de Assessor Téc-
nico 3-F do mesmo Quadro, classifi-
cada, provisõriamente pelo Decreto
n9 51.366, d e6-12-61, publicada no
Diário Oficial de 13 subseqüente. —
Clementino Fraga Filho, Reitor em,
exercício.

'f
UNIVERSIDADE 'FEDERAL

DO CEARÁ
PORTARIA DE 23 DE JANEIRO

DE 1967
O Reitor da Universidade Federal

do Ceara, no uso de suas atribuições,

N9 48 -- Exonerar, a pedido, a par-
tir de 23 de janeiro dc corrente ano,
nos termos do art. 7r, item I, da
Lei n9 1.711, de 23.10.52, De:fina
Maria Teixeira de Carvalho, Escreven.
te-Dactilógrafo nível 7, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade,
— Professor Antônio Martins Filho,

tuindo o Conselheiro Joaquim Montel+1
co de Carvalho e Cálio Sanes Barbieri,
realizou-se a 4194 reunião do Conselho
Federal de Contabilidade, primeira exi
traordinária do exercício de 1967,
Abertos os trabalhos, usou da palavra
o Senhor Presidente para dizer que,
.eunião tinha sido entivecada, (paul
)rdinàriamente, com o fito de at

3.

2.

2

3

4
9

2

a

3

6

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

• ATA DA 419" REUNIÃO
Às dezoito horas do 410 treze de ja-

neiro de mil novecentos e sessenta e
sete, na Sala das.Sessões, de sua sede
própria, realizou-se, sob a presidência
do senhor Eduardo Pores e com o
Comparecimento doa Conselheiros
Francisco Heidemann, Romeu Vieira
Machado, Aloysio r3ant'Anna Avila,
negba149 de Freitas Leitão, substr-,,posse ao 4 Conselheiros, eleitos na

4leLíegto9r 4djunto

,anditoria.

, agi

•111
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pelo Plenário, será assinada ler mirn
•

ATA DA 420." REUNIÃO
As dezenove horas uo oi traze de

jaue.ro uo ano ue 1	 io,1.1 ivecemus e
se.ssenta e se, na	 LU Curi.,,eino,
realizou-se, soo a	 do
'mor Eduardo reieis e cum a presen-
ça dos Conselheiros que u ..siniii-aut e
1.vro de Presença: 	 ,d11C,SCO

mann — r rei IViataii t -- v iC2-rreS1-

dente, Virgdio áose Afonso, nyrai
Oturaud, Ecnneu Vieira Macriacto,
Aloysio Sant'Anna, Avia, 2,1ino 1..ope.s
da Cunha, Tneôoaldo ue .t-eteitás
tao, Céu° Saltes .Gareleri, Oeisio
Quintaniiha Pinto e i,flOflO Rodri-
gues Martmez, a 420., rteunião uo
Conselho Federal te Cornaoiiii.ade.
Abertos os trabalhos co .ennor Pre-
sidente, foram poscas em laiS,US.Aie3

as atas. das reu	 aniões nteriores, de
n.° 417 e n.° 418. aiprovaaa a At nú-
mero 417, tendo o Conselheiro Cell()
Salles Barbiéri proposw tinerações na
Ata n.° 418, o que ;era 'Co. voltando
a Ata n.° 418 à próxima reunido, pala
aprovação final. ORDEM DJ DIA;
O Presidente da 'Conus::lio de Contas
leu os pareceres, r xaraues . naquela
Comissão, no segain e processo: nú-
mero. 93-66; balancete cio C .F.0
novembro de 1966: aprovado, — O.
Conselheiro Virgílio de.sé Afonso re-
latou o processo a segui indicado: nú-
mero 241-65; CRC-Guanaba ra; " jeton"
a Conselheiro, no pemeiro semestre
de 1966:. homologado. O Conselhe.ro
Francisco Heidemann relatou os pro-
cessa a seguir indicados. 252-66; CRC
-Rio de Janeiro; pedido de amparo
da Resolução CFC 35-57, pelo senhor
José Carlos M.eira Coelho; - somos de
parecei' que o Plenário negue provi-
mento, e confirme a decisão do CRC
-Rio de Janeiro, o que foi aprovado.
54-66; CRC-Paraná; atas e resoluções
de 1966; proceda-se de acôrclo com
a informação da Assessoria, o que foi
aprovado. 244-66; - CRC-São Paulo;
recurso de Antônio Gomes Teixeira:
que se devolva o p.aicesso ao CRC-São
Paulo, para anulação do julgado e
encaminhamento nos têrmos da letra
"c", do art. 10 do Decretolei nú-
mero 9.295-46, o que foi apro e „do.
226-66; expediente sôbre projeto nú-
mero 3.803-66, que modifica o artigo
84, item VI da Lei ri.'4.215-63; com
vistas ao Conselheir o Hyran Guiraud.
446-57; CRC-Minas Ge •.•ais; expedien-
te sôbre delegacias regionais; agrade-
ça-se ao CRC-Minas Gerais, auguran-
do-lhe os melhores 'esultados e bene-
fícios, para os prof i ssionais , prove-
nientes da regulamentação das )ele
gacias Regionais, o que foi apro',...d.o.
O Conselheiro Romeu Vieira Machado
relatou os processos :t seguir indicados:
269-61; . CRC-Goiás: consulta sôbre
diploma de estrangeiro. Somos d' pa-
recer que, para proceder ao registro,
o Conselho Regional deverá exigir o
diploma registrado 113 Ministério da
Eduvação e Cultura,, a carteira de re-
gistro de estrangeiro e a declaração
de exercício profissional,. durante o
período compreendido entre- a data
da diplomaçdo e a do registro, o que
foi aprovado. 44-66; CRC-Ceará; Atas
e Resoluções de 1966. Concordamos,
inteaTalmente, com a informaçã o da
Assessoria, ao propormos seja recla-
mado o atendime nto ao Oficio 572-66,
dêste Federal, o que foi aprovado.
336-58; CRC-Rio de Janeiro; consulta
sôbre participação de delegadoe7.eitor
em eleição do CRC. sendo ariuêle
chefe da delegacia cio próprio CRC.
O parecer é no sentido de que aquela
atribuição não traduz qualquer vín-
culo empregatíc io com o CRC. Tendo
sido o delegado eleito ror entidade de
classe, não há impedimento que par-
ticipe das eleições ilê C-2, que foi
anaovado. 200-66; CRC-Maranhão;
renovação do têrço, toara o triênio
1967-69; aprovada a anulação; 235 e
236-66; distribuídos ao Censelheiro
Suplente Fiorentino Sierra Filho; o
narecer dêste foi -tido pelo Conseneeire
ROrlieU Vieira Machado; CRC-São

e nein Senhor Presidente Eduard o o Pando; recursos mterpostos por

e Advocacia Antelina por sua vez, já exigia o diploma de
contabilista. Eis parque, com sur-
presa, surge agora a Portaria nume-
ro 218-66 sem que o DASP taça a
exigência da apresentação do diploma
de contabilista e da carteira profis-
sional. O Plenário ouviu, atentaram-
te, toda a exposição do Senhor Presi-
dente e decidiu, por unanimidade„ que
o Presidente deveria envidar todos as
eeforços junto aos Orgãos da Admi-
nistração Publica, principalmente o
Departamento Administrativo do Ser- •
viço Público, para a reformulação da
Portaria n° 218-66, no sentido de se-

tettno Alencar Dores e pelo Escritório

ertibléla Nacional de 12 de novembro
túltimo. Em assim sendo, mandou fôs-
se. lido o têrmo de posse dos Conse-
lheiros presentes, o que foi feito, ten-
do ,sido declarados empossados, como
Membros efetivos, os Contadores Vir-
gílio José Afonso, Militino Rodrigues
IVIartinez, Hyran Guiraud e Gelsio
Quintanilha Pinto e . o Técnico em
Çontabilidade, Elmo Lopes da Cunha.
COITY3 membros suplentes, os Conta-
dores Asdrubal Pereira Vianna e Li-
Len Fernando Mendes de Almeida e
O Técnico' em Contabililade Emílio Pa-
gotto. Todos comprovaram sua mili-
!Lancia profissional, atém de sua qui-
tação com o Conselho Regional de
Contabilidade, a cuja jurisdição per-
tencem. O Senhor Presidente, a se-
guir, disse que contaria com a ajuda
dosi Senhores Conselheiros, para poder
desempenhar o cargo que exerce.
Adiantou o Senhor Presidente, se por

lado prestigia quem o exerce, por
Outro lado exige um trabalho cons-
tante, requerendo muita dedicação e
Muito eSpírito de classe. Congratulou-
íse com todos os presentes, dizendo ser
uma honra presidir a primeira reunião
em que o Conselho Federal conta com
32 membros. A seguir, o Senhor Pre-
Sidente afirmou que iria processar à
eleição do Vice-Presidente do CFC e
dos dois membros da Comissão de
Contas. Ao - Vice-Presidente caberia,
ria t forma do Regimento Interno, a
Presidência da Comissão de Contas.
Afirmou ser tradição da Casa a pro-
porção , de dois Contadores e um Téc-
nico em Contabilidade, sendo que nas
Chapas a serem distribuídas e que con-
tinham o nome de todos os Conse-
lheiros presentes, seria assinalado com
duas cruzes o nome a ser escolhido
para Vice-Presidente e com uma cruz,
es dois nomes a serem escolhidos
para a Comissão de Contas. 'Foi con-
yidado, para escrutinador, com a ceia-
Cordância do Plenário, o suplente As-
drubal Pereira Vianna. A seguir, as
Cédulas foram rubricadas e deu-se

'Inicio à votação ,quando os Conselhei-
Vos. ; um a um, se retiravam para a
Cabine indevassável, assinalando na
Cédula os nomes escolhidos, após, de-
¡penavam seu voto na moa. Termina-
da" a votação, deu-se início à apura-
ção.' Chamado pelo Senhor Presidente
para ajudar na contagem dos votos, o
conselheiro suplente Lineu Fernando
Mendes de Almeida. Contadas as so-
brecartas, foram constatadas 10 e
procedidaaapuração , foi apresenta-
do ao PreSidente o Boletim de Apura-
cão. , que lido, deu a reguinte resul-
tado .; para Vice-Presidente, o Conse-
lheiro Francisco Heidemann — Frei
klathias — com Seis vc tos; o Conse-
lheiro Célia Salles Barbiéri, com 1
troto e o Conselheiro Virgílio José
'Afonso, com 3 votos . Para a Co-
Missão de Contas, o Conselheiro Uma:
Felina Linhares, com sete votos; e
Conselheiro Virgílio José etfonse, com
6 votos, o Conselheiro Francisco. Hei-
demann, com 3 votos; o Conselheiro
Romeu Vieira Machado, com 2 votos.
'Os ' Conselheiros Aloysio Sant'Anna
Avila, Elmo LoneS da Cunha e Gelsio
Quintanilha Pinto, todos com 1 voto.
Paco ao resultado, o Presidente de-
elarou eleitos e empossados os Conse-
lheiros Francisca Heidemann — Frei
Mathias -a- para a Vice-Presidênci a e
limar Penna Linhares e Virgílio José
Afonso, para a Comissão da Contas.
A Presidência conaratulon- se com o
Plenário, pela eleição do Vicie-Presi-
dente, Conselheiro Francisco Heide-
mann, velho batalhador nas lutas do
CFC. Agradeceu a partic ipação dos
suplentes, que compareceram à sede
do CFC, para a posse, e particular-
mente aos Conselheira. Asdrubal e
Lineu, pela colaboração que presta-
ram na eleição que ora Se realizar
A reunião foi encerrada às 19 horas,
Sendo lavrada por mim, Secretário
Silvio Minero C. Cantinho, a pre-
Sente ata, nue, após lida e aprovada

• Lacia. - ; que se cie provimento
• aos recursos, aplicando-se mui-'
i,ata, no valor nummo, o que foi apro-
vai:tu. O conseineiro Aloysio Sant'
Acima Avilia relatou os processos a
...eguic indicados: i9o-66; . 196; 196-66;

C. de bao Paulo; recursos de Ale-
2çanctre caideron e ca Organização
urientati\ea e Conta5il.de Empreendi-
memos Que se (te provi-
mento aos recursos in:erpostos. 218-66;
Cite-Distrito rederai; renovação do
terço para o triênio 1967-69; homologa-
ia a eielçao, clevendo-s;e chamar a aten-
çáo cio UrZC para que compra, de t.,.tu-
ro "in tottun" as de'ierminações
Ci,e, o que foi aprovad o.0 Conselheiro
Celio Sanes Baro.éri relatou os proces-
sos a seguir  indicados: 60-66; CRC-
Distrito recieral; atas e , resoluções
de 1966; ae acôrdo com as infama-

da Assessoria, no sentido de so
licitar ao CRC esclarecimentos eôbre
atas e resoluçoes de 1966, o que foi
aprovado. 168-66; CRC São Paulo;
recureo em que é interessado o Sr.
Caran Tabet; o Plenário decidiu que,
no pressuposto de ser o recorrente
contabilista, dar provimento em parte,
ao recurso, mandando aplicar a mul-
ta no valor mínimo. Caso o recorreu
te não seja contabilista, reformar a
decisão, determinando ao CRC — São
Paulo que tome as providências cri.
minais cabíveis centra o mesmo. 234,
de 1966; CRC — São Paulo; recurso
em que é interessada a Associação Co-
mercial Industrial e Agrícola de Ca
çapava. Sou pelo provimento, em par=
te, ao recurso, para que se aplique a
multa mínima, o que foi aprovado.
Interêsse Geral: De início, o Plená-
rio louvou a atuação da Assessoria
do C.F.C., que está funcionando
admiravelmente. A seguir, o Senhor
Presidente fêz tura exposição ao Pie
nário a respeito da expedição pelo
Dep. Adm. do Serviço Púbico (DASP)
da Portaria n° 218, de 30-11-1966, que
fixa instruções para o concurso de
Fiscal de previdência Social, sem exi-
gir a apresentação do diploma de con-
tabilidade e carteira -profissional expe-
dida por Conselho Regional. Esclare-
ceu o Sr. Presidente que pleiteando, em
junho de 1963, a alteração da Porta-
ria do DASP, n° 201, viu coroados de
êxito seus esforços, com nova Porta-
ria, esta de n° 355, que atendeu
basta reivindicação do C.F.C., lega-
lizando o concurso, exigindo, • para os
candidatos, a qualidade de contabi-
lista. Tivemos ciência de alguns man-
datos de segurança, que foram impe-
trados por leigas, insurgindo-se con-
tra a Portaria n° 355. O imico man-
dato de segurança impetrado por Car-
los Ignácio Fortes e outros, teve sua
liminar denegada. O CFC, pleiteou
do Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social, a inclusão da exigência da
apresentação de diploma de contabi-
lista, para inscrição em concurso de
Fiscal da Previdência, na' própria lei
da unificação da previdência. A res-
posta do Ministério foi no sentido que
as normas para realizações de con-
cursos são de alçada do DASP, que,

rem incluídas a exigência da apresen-
taça° ao diploma de contabilista e
prova de registro no CRC. da repec-
eiva jurisdição. Caso não seja alcali
çado êxito na esfera administrativa.
o Conselho Federal deveria postular a
medida em âmbito judicial A seguir,
o Presidente fêz uma exposição, a res-,
peito da Circular n° 61, do Banco
Central da República, circular essa
de 9 de dezembro de 1956, que baixou
Instruções, faculte.ado que qualquer
funcionário possa, mesmo não sendo
contabilista , assiram os têrmos
abertura e encerra mento do Livro

"Balanceies Diários e Balanços," co-
m.) representante do profissional res-
ponsável pela contabilidade dos Ban-
cos. O Plenário decidiu, por unani-
midade, fôsse encaminhado oficio ao
Presidente daquele estabelecimento
Bancário, demonstrando a ilegalidade
do disposto no inciso X da referida
Circular, pleiteando sua revogação. A
--eguir, Senhor Presidente prcpôs ao
Plenário, constasse de ata um voto
de congratulações com o Professor
Iberê Gilson, pela sua nomeação para
Ministro do Tribunal de Contas da
União, fato que honrava a classe, bem
como êste Conselho, de onde fora
além de Conselheiro seu Presidente.
Era sua intenção, estar presente à
passe do Professor Iberé Gilson, po-
rém fatos alheios à sua vontade, bem
como não ter tido qualquer publici-
dade a posse. impediram seu compa-
recimento. O voto será transmitido ao
Professor Iberê Gilson. A seguir, usou
da palavra o Conselheiro Virgílio José
Afonso, para sugerir, na inauguração
oficial da sede, fôsse confeccionado
uma placa, onde constasse o nrrr.i
dos Conselheiros, que compunham o
Plenário do CFC quando adquirida a
nova sede. O Presidente Eduardo Fcaa
réis disse que já estava em suas co.-;,
gitações a confecção da placa. Final-:
mente, o Presidente Eduardo ForéiS
agradeceu a presença de todos os Con-2,
selheiros; os novos e os suplentts,
mentando que a reunião tivesse se
prolongado tanto, prometendo, porém,
mais rapidez nos trabalhos, na pró -
xima reunião, que foi mareada para
o dia 17 de fevereiro vindouro. A
reunião foi encerrada às 23 horas,.
sendo lavrada por mim, Secretário;
Silvio Romero Cavalcanti Continha,' a.
presente ata, que após lida e apro=
vada pelo Plenário, será assinada por
m i m e Pelo Senhor Presidente Eduar-
do F;?rét,.

e meio, cent:ido a par;ir da data; da
primeira nublicaão dêste Eli'al o
Diário Oficial, na Secretaria da Fa-
culdade à avenida Pas"ear, numero
250. Praia Vermelha, ficam aberres,
as inscrições ao concurso de Profes-
sor Catedrático para provimento da
cadeira de :Estudo Compaeado dos
Sistemas Econômicos.

Poderão inscrever-se no concurso:
a) professõres adjuntos;
h) docente livres; -
c) professôres	 Catedráticos	 da

mesma ou disciplina afim;
d) titulares da mesma ou disci-

plina afim Pertencentes aos quadros
da Universidade ou Estabelecim entos - •
Isolados, oficiais ou reconhecidos;

MINISTÉRIO
DA EDUCACÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Ciências
Econômicas

EDITAL DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DA CÁTEDRA DE:

ESTUDO COMPARADO DOS
SISTEMAS ECONÔMICOS

De ordem do Sr. Diretor faço
público que no decurso de um ano

_

EDITAIS E AVISOS
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r-. e) os graduados de nivel superior
age notório mbar, a oritério da Cana
Ikregação.

Os candidatos deverão apresentar,
to ato da inscrição, a seguinte do-
cumentação:

a) diploma de graduação em cur-
to de ensino superior, cujo currículo
contenha a disciplina ou disciplina
correspondente à cátedra vaga, ou
prova do exercício da cadeira por
eois anos consecutivos na Universi-
nade Federal do Rio de Janeiro;

b) prova de que é brasileiro nato
leu naturalizado;

e) prova de quitação com o ser-
'viço militar;

d) prova de sanidade física e men-
tal:

e) atestado de idoneidade moral;
I) prova de exercício de atividade

profissional científica ralativa à
cátedra, vaga;

g) recibo de pagamento da taxa
ee inscrição;

h) 50 (cinquenta) exemplaras im-
pressos de tese inéditas sabre as-
Imanto de livre escolha ae candiaino,
dentre 'do programa abaixo trans-
crito.

A tése, os trabalhos imw essas e os
'demais documentos apressutados pe-
no candidato deverão ser devidamea-
te autenticados;

O Concurso obedecerá ao que dis-
põe a legislação em vigor e constara.
além do julgamento dos titulas apre-
sentados, das seguintes provas:

a i escrita sôbre assunto do pro-
grama;

1» didática sôbre assunto do pro-
grama;

el defesa de tese;
A prova escrita constará de uma

questão objetiva a ser formulada na
nora pela Comissão ;Examinadora, e
Bancada dentre uma lista de 10 'can-
tos de matéria retirada do programa

<ala cadeira.
A prova didática constará cle urna

aula, de 50 minutos, dada em classe
sôbre matéria a ser sortsaaa, 24 no-
ras antes da realização da referida
prova, de uma lista de pontos arga-
pizada 'pela Comissão Examinadora.

A composição da Comissão Exa-
tninadora será publicada no Diáiio
Oficial pelo menos 30 dias antes do
ijnício do concurso para conhecimen-
to dos candidatos inscritos.

A inscrição que permanecerá aber-
ta a partir .da data da publicação
dêste Edital no Diário Oficia/ da
União, será encerrada às 12 horas do
ultimo dia do prazo acima mencio-
nado, podendo qualquer interessado
assistir a lavratura do mesmo.

Poderá ser feita a insciação de se-
gunda a sexta-feira, das g às 12 Ma
iras na Secretaria da Faculdade a
Avenida Pasteur, número 250 Praia
Vermelha, Rio de Janeira Estado da
Guanabara.

Secretária da Faculclaae de Ciên-
cias Econômicas da Universidade Fe-
derai do Rio de Janeiro (antiga
Universidade do Brasil). em 	
de janeiro de 1957. — Guaracy da
Silveira, Secretário — Visto. Luiz
Pedro Easter Pilar, Diretur,

PROGRAMA
Cad_ira de: Estudo Comparado Mis

Sistemas Económicos

I —INTRODUÇÃO

Ciência Econômica e Sistema
Econômico

1 — Fundamento de sistema eco-
nômico, Ciência Econômica, Filoso-
fia Econômica, Técnica Econômica.
Arts, Econômica.
2 — Fenômenos econômico. Prin-

cípios, leia e instituições econômicas
3 — Problema fundamental da

Economia Política ,Necessidacles hu-
manas e meios de satisfaz-ias. A
Ordem Técnica, a Ordem Adminis-
trativa e a Ordem Econeanica,

4 -- Estrutura lógica dos renome
rios econômicos, Processos de inves-

•	 -

tigaçko na Ciência Econômica. Ló-
gica Formal e a Lógica Experimen-
tal.

5 — Método comparativo na l. nves-
tigação e ma exposição dos sistemas_
econômicos.

II	 Parte Geral ou Teórica

Teoria Geral dos Sistemas
Econômicos

6 — Definições, elementos, objeto
e finalidades dos sistemas econômi-
cos, Condições de Compatibiliaade.

7 — Instituição lógica dos sistemas
econômicos. Dedução racional, indu-
ção experimental.

8 — Divisão dos sistemas econó-
micos. Sistemas ideais ou teóricos.
Sistemas reais ou práticos.

9 — Classificação das sistemas
econernicos. Sistema Liberalista.
Sistema socialista. _Sistema altruista,
Sistema Comunista.

10 — Principios fundamentais dos
sistemas econômicos. Princípios. ex
perimentais. Principias racionais

11 — Características essenciais dos
sistemas econômicos.

12 — Fundamentos cientificas da
Economia Racional. Base física e base
lógica da Economia Racional.

13 — Equações gerais de equilí-
brio econômico. Análise das erma,
ções.

14 — Equações gerais dos sistemas
econômicos. Sistema liberalista. Sls-
sistema socialista. Sistema altruista.
Sistema b'emunistá,

15 — 1-ropriedades gerais dos S:F.-

t ema s econômicos. Propriedades
de natureza, econômica, propriedade
de natureza 'política.

III — Parte Especial ou Técnica
Estudo Comparado das Irstituições

Fundamentais dos Sistemas
Econômicos

16 — Evolução de conceito de %a-
tor nos sistemas econômiaos.

17 — Evolução de conceito de pro-
priedade nos sistemas económicos.

18 Evolução de concsito de Ati-
vidade individual nos sistemas eco-
nómicos.

19 = Organização tia producao
nos sistemas econômicos.

20 — Mecanismo da eteculaçã3
sistemas econômicos.

21 — Técnica da repartição nos
sistemas econômicas.

22 — Processos de coneuma nos
sistemas econômicos.

23 -a' Manifestação dos cicios nos
sistemas econômicos.

24 — Pareto e Mara no pensamen-
to econômico.

— Análise das teorias marxistas
de valor, da formação do capital e
das crises econômisos.

IV — Parte Aplicada ou Politica

Estudo Comparado dos Sistemas
Econômicos Reais ou Vigentes

26 — Influência das idéias econô-
micas na formação dos sistemas.

27 — Influência do meio físico e
da estrutura social nos sistemas eco-
nômicos.

28 — Formação e lesenvolvimen-
to do capitalismo.

29 — Características e tendências
do capitalismo.

30 — Estudos de organização eco-
nómica acentuadamente capitalista •

31 — Gênese e evaliiçáo do so-
cialismo.

32 -- Caracteristicas e tendências
do socialismo.

33 -- Estados de organização ece-
nômica acentuadamente socialista.

34 — Origem e evolução do comu-
nismo.

35 — Características e tendências
do comunismo,

— Estados de organização eco-
nômica acentuadamente comunista

37 — Influência do. pensamenta
econômico na formação do sistema
econômico brasileiro.

38 — Influência do meio físico e-
da astautara social na formação do
sistema econômico brasileiro.

39 — Sistema econômico do Esta-
do Brasileiro.

40 -- A experiência econômica dos
povos e o ensinalnento doe fatos.

Dias: 14 — 16 e 17-3-67.

EDITAL DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DA CÁTEDRA DE: Ins-
tituições de Direito Civil e Comer-
cial.
De ordem do Sr. Diretor, faço aia,

blico que no decurso de um ano e meia,
contado a partir da data da primeira
publicação dêste Edital no Diario Ofi-
cial, na Secretaria da Faculdade à
Avenida Pasteur, M 250, Praia verme-
lha, ficam abertas, as inscrições ao
concurso de Professor Catedrático pacie
provimento da cadeira de Instituições
de Direito Civil e Comercial.

Poderão inscrever-se no concurso:

a) professôres adjuntos;
b) docente livres;
c) professôres Catedráticos da mes-

ma ou disciplina afim;
d) titulares da mesma ou discipli-

na afim pertencentes aos quadros da
Universidade ou Estabelecimentos iso-
lados, oficiais ou reconhecidos;

C) os graduados de nivel superior
de notório saber, a critério da Congre-
gação.

Os candidatos deverão apresentar, no
ato da inscrição, a seguinte documen-
tação:

a) diploma de gracluaçao em curso
de ensino superior, cujo curriculo co
tenha a disciplina ou disciplinas cor-
cespondente a cátedra vaga, ou prova
do exercício da cadeira por dois anos
consecutivos na universidade , Federal
do Rio de Janeiro;

b) prova cie que é brasileiro nato
ou naturalizado;

O) prova de quitação com o serviço
militar;

d) prova de sanidade física e men-
tal;
e) atestado de idoneidade moral;
1) prova de exercido de atividade

profissional cientifica relativa à ca-
ladra, vaga;

g) recibo de pagamento da taxa cie
inscrição.;

h) 50 (cinqüenta) exemplares Im-
pressos de tese inédita sabre assunto
de livre escolha- do candidato, dentro
do programa abaixo transcrito.

A tese, os trabalhos impressos e os
demais documentos apresentados pelo
candidato deverão ser devidamente au-
tenticados;

O concurso obedecerá ao que dispõe
a-legislação em vigor e constará, além
do julgamento dos títulos apresenta-
dos, das seguintes provas:
a) escrita sôbre assunto do progra-

ma;
b) didática sóbre assunto do pro-

grama,
c) defesa de tese.
A prova escrita constará de uma

questão objetiva a ser formulada na
hora peia Comissão Examinadora, e
sorteada dentre uma lista de 10 pon-
tos . de matéria retirada do programa
da cadeira.

A prova didática constará de unia
aula, de 50 minutos, dada em classe
sôbre matéria a ser sorteada, 24 tina
ras antes da realização da referida
prova, de Uma lista de pontos organi-
zada pela Comissão Examinadora.

A Composição da Comissão Exami-
nadora será publicada no Diário 0/ 1-
cila pelo menos 30 dias antes do ini-
cio do concurso para conhecimento doe
candidatos inscritos.

A inscrição que permanecerá aberta
a partir da data da publicação dêste
Edital no Diário Oficial da União, será
sncerrada às 12 horas do último dia
do prazo acima mencionado, quando,
será lavrado o térmo de encerrainei2,-

to da inscrição, podendo qualquer in-
teressado assistir a lavratura do mes-
mo.

Poderá ser feita a inscrição de se-
gunda a sexta-feira, das 8 às 12 hora,
na Secretaria da Faculdade à Avenida
Eusteur n9 250, Praia Vermelha, Rio
de Janeiro. Estado da Guanabara.

Secretaria da Faculdade de Canelas
Econômicas da Universidade Federal
do Rio de Janeiro (antiga Universi-
dade do Brasil), em 	  de
janeiro de 1967. -- Guaracy da Silvei-
ra, Secretário.

Visto. — Luis Ped; .o Baster Miar,
Diretor.

PROGRAMA

Cadeira de: Instituições de Direito
Civil e Comerciai

1. Direito. Direito e .C)!.
reito Privado. Divisão do Direito pri-
vado. Unificação do direito privado
dentro do esquema do Código Civil.
Eficária dg lei no tempo. e no espaço.

2. Sujeito de Direito. pessoas tísi-
cas e associações de pessoas Comerci-
antes. Indeterminação do sujeito.
Credor e devedor. Pessoas auxiliares.
Capacidade negociai e capacidade de-
atual das pessoas. Caracteres comuns
e espécies de associação de pessoas.
Fundações.

3. Objeto do direito. Bens. Patri-
mônio e balanço patrimonial. Limita-
ção da responsabilidade patrimonial.

4. Aquisição, modificaçao e perda
de direitos. Fatos e atos juridicas.
Prescrição.

5. Propriedade e posse. Propriedade
material. Minas e quedas dágua. Pro-
priedade intelectual. Propriedade In-
dustrial. Direitos reais, especialmente
de garantia.

6. Obrigações, Classificação. Fon-
tes. Extinção. Obrigações abstralaa.
Contratos. Liberdade contratual (con-
tratos de adesão, contratos ditados).
Contratos por correspondência. Con-
tratos coletivos. Revisão de contratos.

7. Contratos dispositivos: cumpra e
venda, permuta, doação.

8. Contratos translativos de uso:
arrendamento de uso e desfrute, par.
cena agrícola, afretamento. comodato,

9. Contratos de trabalho: cantrato
de trabalho, de serviços de obras, de
transporte, de corretagem, de mandato,
de gestão, de negócios. de depósito. .

10. Contratos auxiliares eu aces-
sórios: fiança, penhor, hipoteca.

fl. Contratos e títulos de crédito:
mútuo, abertura de crédito, cheque,
nota promissória, cambial, dupl'e9ta,
seguro, renda vitalícia. gigo e annst.a.

12. Concurso de credores . e i'a:en-
cia. Diferença e unificação das ins-
titutos. Concordata. Igualdade de
tratamento de credores e reabilitação
do devedor para a vida económica. Ad-
ministração do patrimônio. Verifica-
ção e Pagamento dos créditos.

13. Constituição e proteção da fa-
mília. Patrimônio familiar. Sucessão.

14. Reparação de situações jurídi-
cas ilegais (indenização de danos e en-
riquecimento injusto).

15. Registros públicos. Diferença
de efeitos. .Espécies.

R. 14-16 e 17-3-67.
Edital de Concurso para Provimen-

to da Cátedra de:
Prática de Processo (Civil, Comer-

cial, Faseai e Administrativo)
De ordem do Senhor Diretor : faro

público que no decurso de um asa) e
meio, contado a partir da data da
primeira publicação dêste Edital no
Diário Oficial, na Secretaria da Fa-
culdade à Avenida Pasteur, número
250, Praia Vermelha, ficam abertas,
as inscrições ao concurso de profes-
sos Cr tedrático para provimer to da
cadeira cie Prática cie irccoss •
"oaii a .ciai Fiscal e Adritnistraáv;.).

Cl', o inscrever-se no cuins nor.
a) professores adjuntos'
b) docente livres;
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l' • professores Catedráticos da mes-
pia ou disciplina afim;
. d) titulares da mesma ou discipli-

a afim pertencentes aos quadros da
niversidade ou Estabelecimentos iso-
dos, oficiais ou reconhecidos;

:. e) os graduados de nivel superior
ri. notório saber, a Critério da Con-
gregação. .

Os candidatos &verão apresentar,
tio ato cha, inscrição, a seguinte do-
ea.mentação:
, a) diploma de graduação em curso
te ensino superior, cujo curaiculo
contenha a disciplicia ou disciplinas
Correspondentes a cátedra vaga, ou
Prova do exercido da cadeira por dois
anos consecutivos na Universidade
Pederal do Rio de Janeiro;

b) prova de que é brasileiro nato
ou naturalizado;

c) prova de quitação com o serviço
militar;

a) prova de sanidade física e men-
tal;

1, e) atestado de idoneidade moral;
f) prova ,de exercicio de atividada

profissional , cientifica relativa à cá-
tedra, vaga;,

g) recibo de pagamento dá taxa de
Lnsorição; i

h) 50 (cinquenta) exampiates im-
pressos de tese inédita sabre assunto
de livre escolha do candidato, dentro
40 programa abaixo transcrito.

L A tese, os trabalhas impressos e os
demais documentos apresentados pelo
gandidato deverão ser devidamente
autenticados;
" O concurso obedecerá ao que dispõe
B legislação em vigor e constará, além
do julgamento dos temos apresenta-
dos, das seguintes mi vas:

C) escrita sôbre assunto do pragra-
!na;

b) didática sóbre assunto do pro-
grama;	 .
, e) defesa de tese.

A prova escrita constará de uma
questão objetiva a ser .ormulada na_
hora pela Comissão Examinadora. e
sorteada dentre uma lista de 10 pura
taie de matéria retirada do programa
da cadeira. 1

A prova didática constará de uma
aula, de 50 minutos, dada em classe
eóbre matéria' a ser sorteada, 24 ho-
asa antes da ,realizaaão da referida
prova, de uma list de pontos organi-
Zaga pela Comissão Examinadora.

' A Composição da Comissão Exami-
nadora será publicada no Diário Ofi-
ciai pelo menos 30 dias antes do Mi-
el0 do concurso para conhecimento
dw, candidatais inscritos.

A inscrição que permanecera aber-
ta a partir da data da publicação
daste Edital no Diário Oficial da

• 'Uniria, Será encerrada às 12 horas do
último dia do prazo mencionado,
quando será lavrado o termo de en-
cerramento da inscrição, podendo
qualquer interessado assistir a lavra-
aura do mesmo.

Poderá ser feita a inscrição de se-
gunda a sexta-feira, das 8 às 12 ho-
ras na Secretaria da Faculdade á
Avenida Pasteur raernero 250 - Praia
Vermelha, Rio' de Jamiro, Estado da
Guanabara.

Secretaria da Faculdade de Clen-
dali Econômicas da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro (antiga Uni-
fealdade do Brasil), em 	  de
janeiro de 1967. - Guaracy da Sil
veira, Secretário .

Visto; Luiz Pedro Bastar Pilar, M-
isetor.	 1

PROGRAMA •
Cadeira de; Prática de Processo Cl-

n 	 vit • Comercial, criada pela Lei nú-
mero 973 de 17 de laerembro de 1949
.assou a ser Prática de Processo (01-D.4
voComercial, Fiscal e Administra-

s
Em cumprimento ao currículo mí-

nimo exigido, pela Lei número 4.024,

de 17 de dezembro de 1961 - Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional.
Programa da cadeira de: Pratica

de Processo (Civil, Comercial, Fiscal
e Administrativo)

1. Definição do Direito Judiciário,
sua classificação e relações.

2. Das ações em geral; definição
e principais divisões.

3. Condições do exercido das ações.
4. Organização judiciária; princí-

pios fundamentais. Organização ju-
diciária federa.; do Distrito Federal
Caracteres gerais da Organização ju-
diciária dos Estados.

5. Do processo em geral; definição,
origem, utilidade, divisões e formas.
Terminologia: explicação dos vocá-
bulos de uso mais corrente e neces-
sários.

6. Do juizo; elementos que o cons-
tituem.

'7. Juria tara): Definição e divisões.
Competéncia; definições e divisões.

8. Auxiliares: ministério público,
serventuários de ofícios de justiça,
advogados, solicitadores. Peritos.

9. Provas; definição e divisões.
Meios de provas.

10. Recursos. Execução.
11. Escritura Pública. Precauções e

fórmulas.
12. Instaamentas parta:tilares, Can-

tas. Recibos, cartas.
Inventários: EA4-

18. Contratos. Generalidades. De-
finição. Classificação.

19. Forma e prova dos contratos.
20. Contrato de seguro. Elementos

atuariais.
21. Do cãmerciante. Firma e ra-

zão social. Registro. Formalidades.
22. Sociedades comerciais. Contra-

to sociais. Feitura.
23. Sociedade em nome coletivo.

Sociedade em comandita simples.
24. Sociedade de capital e indústria.

Sociedade em conta de participação.
Sociedade pro cota de responsabilida-
de limitada.

25. Sociedade anônima. Sua cons-
tituição.

26. Sociedade em comandita pio-
ações.

27. Da sociedade que depende de
autorização do Govérno.

28. Dissolução das sociedades co-
merciais. LiquidaÇão e partilhas.

29. Livros obrigatórios e auxiliares.
Formalidades legais.

30. Da exibição dos livros comer-
ciais. Laudo pericial.

31. Letra de cambia. Requisitos.
Saque. Endosso. Aceite. Aval. Ex-
travio. Protesto. Ação cambial.

32. Nota promissória. Duplicata de
fatura.

33. Cheque. Vencimento. Protesto.
Ação cambial.

34. Patentes de invenção. Processo
de concessão de patentes.

35. Marcas de fábrica. Registro de
marcas.

36. Falência. Caracterização do es-
tado. Requerimento.

37. Período informativo da falên-
cia. Período de liquidação.

38. Concordata e arreabilitaçã'o do
falido.

ellas-ço do 1 967 \I

39. Ensino comercial. Regulamena
tação da profissão de contador e ria
a itui aaridoe. Conselho Federal de Contara

40. Do processo nas instâncias adm.
ministrativas. Reclinas.

Dias: 14, le e 17 de março de 1967,

Escola de Música
Concurso à Docência-Livre de Violi-

no e Violeta
De ordem da Sra. Diretora, Pro-

fessda Yolanda, de Vilhena Ferreira
faço público para conhecimento doo
interessados, que, a partir da publica-
ção dêste edital e pelo prazo de 30
dias ficam abertas as inscrições para
o concurso à Docência-Livre de Vio-
lino e Violeta.

O titulo de Docente-Livre será obti-
do por concurso de títulos e provai
devendo o candidato satisfazer às exi-
gências do art. 108 e seus tt 29 e 39
e exibir também diploma de Formação
de Professor ou diploma conferido pe-
las Leis ou Regulamentos anteriores
ao Decreto ng 21.321, de 18 de junho
de 1964. O interstício é de 3 anos e
de 2 anos apenas para os que apre.
sentarem certificado do Curso de Põe.
Graduação.

A inscrição será feita mediante re-
querimento à Diretora e apresentação
dos seguintes documentos:

1 - Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado.

2 - Documento que prove ser di-
plomado pelo Curso de Formação da
Professor da Escola de Música ou de
Estabelecimento Equiparado, na for-
ma supracitada;

3 - Prova de estar quite com o Ser-
viço Militar;

4 - Prova de Sanidade;
5 - Fõlha corrida da Polícia;
6 - 70 exemplares de tese impressa

ou mimeografada;
7 - Recibo de pagamento da taxa

de inscrição.
As provas são as seguintes:

1 - Prova escrita;
II - Prova prática.
a) Realização escrita de um canso

e baixo alternado, a 4 vozes, sortea-
do, no momento, de urna lista de 10;

b) Execução de uma peça sorteada
pelo C.D. e afixada 15 dias antes do
início do concurso. (Peça constante
do programa de 7 9 e 80 anos);

c) Execução de uma peça sorteada
de uma lista de quatro, apresentada
Comissão com vinte e quatro horas da
antecedência;

d) Execução de urna peça de autoe.
nacional, de uma lista de duas, apre-
sentadas à Comissão pelo candidato,
dcoêmnciavinte e quatro horas de antecea

e) Leitura à 1a vista de um trecho
musical manuscrito, composto no ato
da prova pelo presidente ou por mem-
bro da Comissão por éle designado.

III - Prova Didática;
IV - Defesa de Tese.
O Concurso de títulos constará de

apreciação dos seguintes elementos
comprobatórios do mérito do candi-
dato:

1 - Diplomas e quaisquer outras
diniciades universitárias e acadênint.
cas representadas à Comissão;

2 - Atividades didáticas exercidas
pe l o candidato:
3 - Estadas, trabalhos e compost.

ções musicais que serão prèviamente
julgados em seu valor intrínseco pela
Comissão.

O simp i rs desempenho de funções
públicas técnicas ou não, apresenta.
ção de tiabalhos, cuja autoria não
possa ser autenticada, e a exibieão
atestados graciosos não constituem
documen , os idóneos.

As partes da prova prática (b, c. d, a
e) poderão ser realizadas no violino
ou na viola, à escolha do concorrente.

As provas escrita e didática obede-
cerão ao urograma em vigor.

Escola de Música, 28 de fevereiro de
1967. - Miécio Tolentino da Costa,
Secretário.

(Dias: 14-16 e 17-3-67)
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13. Testamento3
mes periciais.

14. Reconhecimento de firmas, as-
sinaturas eletras. Legalização de do-
cumentos expedidos de ou para países
estrangeiros.

15. Requerimento ou petição. Atas,
Editais.

16. Quesitos e Respostas. Sua for-
mulação.

17. Certidões. Traslados. Públicas-
formas. Cópia. Traduções. Extratos.


